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- Projeto de Lei nº 2.775, de 2022, do Senador Mecias de Jesus, que altera 

a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para dispor sobre a presença obrigatória de um profissional de 
segurança nas escolas. 

 
A matéria vai à CSP, seguindo posteriormente à CE, em decisão terminativa, 

podendo receber emendas perante a primeira comissão pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos 
do art. 122, II, “c” e §1º do Regimento Interno. 

 
Prazo: de 12/4/2023 a 18/4/2023. 
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Documentos recebidos para conhecimento das Comissões 
    

  

    
      

 

       Os documentos seguintes foram recebidos pelo Senado Federal e, nos 
termos da Instrução Normativa nº 12, de 2019, da Secretaria Geral da Mesa, 
encaminhados às Comissões competentes, que os disponibilizarão nas respectivas 
páginas no Portal do Senado Federal: 

 

  

    
      

 

Nº na 
origem 

Ementa Autoria Comissão 
Destinatária 

   

 

Ofício nº: 
4/2023/O
UVID/DI
COL 

Encaminha, em observância ao 
disposto no artigo 22, inciso III, da 
Lei nº 13.848, de 2019, o Relatório 
de Gestão – 2022, da Ouvidoria da 
Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS. 

Agência Nacional 
de Saúde 
Suplementar – 
ANS 

CTFC 
   

 

OFÍCIO: 
CA – 
003487/20
23 

Encaminha, em cumprimento ao 
artigo 23, § 2º, da Lei nº 13.303, de 
30 de junho de 2016, o Relatório 
Análise de atendimento das metas e 
resultados na execução do Plano de 
Negócios e da Estratégia de Longo 
Prazo do SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 
(Serpro) - Exercício 2022. 

SERVIÇO 
FEDERAL DE 
PROCESSAMENT
O DE DADOS 
(Serpro) 

CTFC 
   

 

Ofício 
128/2023/
SFB 

Encaminha, em atendimento ao § 2º 
do art. 53 da Lei nº 11.284, de 2006, 
o Relatório de Gestão de Florestas 
Públicas 2022, por meio do qual o 
Serviço Florestal Brasileiro (SFB), 
do Ministério do Meio Ambiente e 
Mudanças do Clima (MMA), divulga 
as principais ações desenvolvidas, no 
exercício anterior, em prol das 
florestas brasileiras. 

Ministério do Meio 
Ambiente 

CTFC 
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Nº na 
origem 

Ementa Autoria Comissão 
Destinatária 

  

 

Aviso nº 
225 - 
GP/TCU 

Encaminha, cópia do Acórdão nº 
524/2023 proferido pelo Plenário do 
Tribunal de Contas da União, ao 
apreciar os autos do TC-
003.596/2023-0, da relatoria do 
Ministro Walton Alencar Rodrigues, 
que trata de representação sobre 
apreciação de anteprojeto de decisão 
normativa que fixa, para o exercício 
de 2024, os coeficientes individuais 
de participação no Fundo de 
Participação dos Estados e do 
Distrito Federal (FPE). 

Tribunal de Contas 
da União 

CAE 
  

 

Ofício nº 
1/2023/O
UV-
ANAC 

Encaminha, em atendimento ao 
inciso II do caput do art. 14 da Lei 
nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e 
ao § 6º do art. 22 da Lei nº 13.848, 
de 25 de junho de 2019, o Relatório 
Anual de Gestão e Atividades da 
Ouvidoria da Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC, referente ao 
exercício de 2022. 

Agência Nacional 
de Aviação Civil - 
ANAC 

CTFC 
  

11 Abril 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 11

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



12 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Abril 2023

Encaminhamento de matéria

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



 
Projeto de Lei nº 1.947, de 2019, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que cria a 

obrigação às agências reguladoras federais de prestarem informações de suas atividades 
periodicamente ao Ministro de Estado, ao Tribunal de Contas da União, à Câmara dos Deputados 
e ao Senado Federal. 

 

A matéria retorna ao exame da CCJ, seguindo posteriormente à CTFC, em decisão 
terminativa. 
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MENSAGEM Nº 12 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei de conversão que "Institui o Programa de Prevenção e 
Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual 
no âmbito da administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal" . 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora 
convertido na Lei nº 14. 540 , de 3 de a.bril de 2023. 

Brasília, 3 de abril de 2023. 
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MENSAGEM Nº 1 28 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a criação e o funcionamento ininterrupto de 

r Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher" . Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 14 . 54 1 , de 
3 de abr il de 2023. 

Brasília, 3 de abri 1 de 2023. 
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MENSAGEM Nº 1 2 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 13.667, de 17 de ma io de 2018, para dispor 
sobre a prioridade no atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e familiar 
pelo Sistema Nacional de Emprego (Sine)". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 1 4 . 5 4 2 , de 3 de abri 1 de 
2023. 

Brasília, 3 de abri 1 de 2023. 
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MENSAGEM Nº 13 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Institui a Semana Nacional de Conscientização sobre a 
Depressão, a ser celebrada anualmente na semana que compreender o dia 10 de outubro" . Para 
o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora 
convertidonaleinº 1 4 .5 43 ,de 3 de ab r il de2O23. 

Brasília, 3 de abril de 2023. 
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MENSAGEM N2 131 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional da Mulher Empresária". Para o arquivo 
do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei 
nQ 14.545 ,de 4 de abril de2023. 

Brasília, 4 de abril de 2023. 
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Mensagens da Presidência da República 

 
- nº 127, de 2023, que restitui o autógrafo do Projeto de Lei de Conversão 

nº 2, de 2023 (Medida Provisória nº 1.140/2022), sancionado e convertido na Lei nº 
14.540, de 3 de abril de 2023; 
 

- n° 128, de 2023, que restitui o autógrafo do texto aprovado do Projeto 
de Lei nº 781, de 2020, sancionado e convertido na Lei nº 14.541, de 3 de abril de 
2023;  
 

- nº 129, de 2023, que restitui o autógrafo do texto aprovado do Projeto 
de Lei n° 3.878, de 2020, sancionado e convertido na Lei nº 14.542, de 3 de abril de 
2023; 
 

- nº 130, de 2023, que restitui o autógrafo do texto aprovado do Projeto 
de Lei nº 2, de 2020 (nº 1.938/2015, na Câmara dos Deputados), sancionado e 
convertido na Lei nº 14.543, de 3 de abril de 2023; e   
 
 

- nº 131, de 2023, que restitui o autógrafo do texto aprovado do Projeto 
de Lei nº 6.553, de 2019 (nº 5.680/2016, na Câmara dos Deputados), sancionado e 
convertido na Lei nº 14.545, de 4 de abril de 2023. 

 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 33/2023/PS-GSE 
 

Brasília, 29 de março de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Comunica envio de novos autógrafos à sanção  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Comunico a Vossa Excelência que, em virtude de erro material, foram 

encaminhados novos autógrafos à sanção, em 29/03/2023, do Projeto de Lei nº 
1.604, de 2022, do Senado Federal, que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), para dispor sobre as medidas protetivas de urgência e 
estabelecer que a causa ou a motivação dos atos de violência e a condição do 
ofensor ou da ofendida não excluem a aplicação da Lei”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2
37
92
47
80
40
0*Le

xE
di
t
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Ofício da Câmara dos Deputados 

  

- Of. nº 33, de 2023, na origem, comunicando que em razão de erro material, foram enviados 
novos autógrafos à sanção, do Projeto de Lei nº 1.604, de 2022. 

 

A matéria vai ao arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 106, DE 2023

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, a aplicação dos Decretos nº
11.466, de 5 de abril de 2023 e nº 11.467, de 5 de abril de 2023.

AUTORIA: Senador Rogerio Marinho (PL/RN), Senadora Tereza Cristina (PP/MS),
Senador Ciro Nogueira (PP/PI), Senador Jorge Seif (PL/SC), Senador Sergio Moro
(UNIÃO/PR)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Marinho 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°      , DE 2023 

 

Susta, nos termos do art. 49, V, da 
Constituição Federal, a aplicação dos 
Decretos nº 11.466, de 5 de abril de 2023 
e nº 11.467, de 5 de abril de 2023. 

 

 

 

   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da 
Constituição Federal, os Decretos nº 11.466, de 5 de abril de 2023 e 
nº 11.467, de 5 de abril de 2023. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou no final de 2021 a validade do 
Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei 14.026/2020), que foi questionado 
em quatro Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6492, 6356, 6583 e 
6882). Em decisão majoritária, o colegiado concluiu que a nova regulamentação 
para o setor foi uma opção legítima do Congresso Nacional para aumentar a 
eficácia da prestação desses serviços e buscar sua universalização, reduzindo 
as desigualdades sociais e regionais. 

Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Luiz Fux, de que as 
alterações, que abrangem diretrizes para o saneamento básico e instituem normas 
gerais para a contratação desses serviços pela administração pública, visam 
aumentar a eficácia na prestação dos serviços de saneamento básico. 

No entanto, os atos editados em 5 de abril de 2023 pelo Chefe do Poder 
Executivo afrontam o disposto no novo Marco do Saneamento, debatido pelo 
Congresso Nacional e considerado constitucional pelo STF. 
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Com relação ao Decreto nº 11.466/2023, que trata do procedimento de 
capacidade econômico-financeira, observa-se que há permissivo para que 
determinados instrumentos irregulares ou de natureza precária sejam 
regularizados, o que é vedado pelo Art. 10 da Lei nº 11.445/2007. 

Já no que tange ao Decreto nº 11.467/2023, que trata da prestação 
regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico, autoriza  que o Estado 
preste diretamente os serviços em Município de estrutura de prestação 
regionalizada, sem prévia licitação. Mas essa interpretação da Lei nº 11.445/2007 
não é possível por várias razões. A Lei prevê a prestação direta apenas por 
“consórcios intermunicipais de saneamento básico, exclusivamente composto de 
municípios, que poderão prestar o serviço aos seus consorciados diretamente, pela 
instituição de autarquia intermunicipal”. Além disso, estabelece ser “vedada a 
formalização de contrato de programa com sociedade de economia mista ou 
empresa pública, ou a subdelegação do serviço prestado pela autarquia 
intermunicipal sem prévio procedimento licitatório”. Por fim, proíbe solução em 
que apenas um dos titulares conjuntos pudesse prestar diretamente o serviço aos 
demais.  

Dessa maneira, apresentamos este Projeto de Decreto Legislativo com o 
intento de sustar a aplicação dos Decreto nº 11.466, de 5 de abril de 2023 e nº 
11.467, de 5 de abril de 2023, para que seja dada continuidade ao disposto na Lei 
nº 11.445/2007. 

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres Pares à aprovação desta 
iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador ROGÉRIO MARINHO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 107, DE 2023

Susta os efeitos do Decreto nº 11.466, de 5 de abril 2023, que trata da metodologia para
comprovação da capacidade econômico financeira dos prestadores de serviços públicos
de abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário e o Decreto nº 11.467,
de 5 de abril de 2023, que dispõe sobre a prestação regionalizada dos serviços públicos
de saneamento básico, o apoio técnico e financeiro de que trata o art. 13 da Lei nº
14.026, de 15 de julho de 2020.

AUTORIA: Senador Flávio Bolsonaro (PL/RJ)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

 
 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  , DE 2023  
  

Susta os efeitos do Decreto nº 11.466, de 5 de 
abril 2023, que trata da metodologia para 
comprovação da capacidade econômico 
financeira dos prestadores de serviços 
públicos de abastecimento de água potável ou 
de esgotamento sanitário e o Decreto nº 
11.467, de 5 de abril de 2023, que dispõe 
sobre a prestação regionalizada dos serviços 
públicos de saneamento básico, o apoio 
técnico e financeiro de que trata o art. 13 da 
Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020. 

  
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
  
  

Art. 1º. Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da 
Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº 11.466, de 05 de abril de 2023, 
que “regulamenta o art. 10-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para 
estabelecer a metodologia para comprovação da capacidade econômico-
financeira dos prestadores de serviços públicos de abastecimento de água potável 
ou de esgotamento sanitário, considerados os contratos em vigor, com vistas a 
viabilizar o cumprimento das metas de universalização”; e o Decreto nº 11.467, 
de 5 de abril de 2023, que “dispõe sobre a prestação regionalizada dos serviços 
públicos de saneamento básico, o apoio técnico e financeiro de que trata o art. 
13 da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, a alocação de recursos públicos 
federais e os financiamentos com recursos da União ou geridos ou operados por 
órgãos ou entidades da União de que trata o art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, e a alteração do Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, e do 
Decreto nº 10.430, de 20 de julho de 2020”. 

 
  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO   

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa sustar os 
efeitos dos Decretos nºs 11.466 e 11.467, ambos de 5 de abril de 2023, que 
dispõem sobre metodologia para comprovação da capacidade econômico 
financeira dos prestadores de serviços e a prestação regionalizada dos serviços 
públicos de saneamento básico.  

O Marco Legal do Saneamento, a Lei nº 14.026, de 15 de julho 
de 2020, foi um grande avanço legislativo sancionado em julho de 2020 pelo 
Presidente Jair Messias Bolsonaro. Grande parte das companhias operavam por 
mais de cinquenta anos no modelo anterior sem que alcançassem um nível 
admissível de coleta e tratamento de esgoto. Para reverter essa situação, o novo 
marco definiu a data de até 31 de dezembro de 2033 para cumprimento da meta 
de universalização dos serviços de água e saneamento, aumentou a 
competitividade em igualdade de condições com o setor privado, promoveu a 
sustentabilidade, criando um ambiente favorável para o investimento privado.  

Neste mês de abril, foram editados os dois decretos supracitados 
com a aparente finalidade de regulamentar o novo marco do saneamento; 
contudo, foram identificadas inovações legais e violações a dispositivos legais e 
constitucionais que configurariam uma extrapolação do poder regulamentar do 
Presidente da República. 

Dentre as medidas criadas pela lei 14.026/2022 para 
viabilização da meta de universalização estão os dispositivos que visavam barrar 
novos contratos, firmados diretamente entre municípios e companhias estaduais 
de águas sem que houvesse processo licitatório. Também foram estabelecidos 
prazos na lei como o de 31 de março de 2023, definido para a formação dos 
blocos (consórcios) – o decreto que ora visa sustar, passaria para 31 de dezembro 
de 2025, o que ocasionaria prejuízo à regionalização do saneamento, bem como 
à universalização do acesso. 

Ressalta-se que o prazo para que as detentoras dos atuais 
contratos de prestação de serviços comprovassem sua capacidade econômico-
financeira para realização dos investimentos necessários findou-se em 31 de 
dezembro de 2021. No entanto, registra-se que muitas companhias estaduais de 
água e esgoto sequer chegaram a enviar a documentação cabível para a Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, o que deveria dar ensejo à 
troca do operador irregular por meio de uma nova licitação ou Parceiras Público-
Privadas. Contudo, observa-se que na ocorrência de irregularidades e 
descumprimento dos prazos, é oportunizado novo prazo no decreto presidencial 
para que as atuais companhias demonstrem a sua capacidade de investimento. 
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Por meio de decreto, o atual Presidente da República, 
extrapolando a sua competência regulamentar, decidiu por flexibilizar as regras 
do marco em vigor, sob argumento de que municípios tiveram seus contratos 
com prestadores estaduais declarados irregulares e por esta razão não poderiam 
contar com verbas federais para execução da universalização. Ou seja, ao invés 
de buscar a regularização para sanar a referida questão, buscou-se mais uma vez 
burlar a regra que foi legitimamente instituída pelo Congresso Nacional e a 
sociedade, no intuito de universalizar o acesso à água e ao saneamento básico, 
proporcionando dignidade mínima para a população.   

Ainda, o Decreto nº 11.466 flexibiliza as regras para as 
empresas públicas e posterga os prazos de concessão, enquanto que o Decreto nº 
11.467, abre brechas para a regularização de contratos precários e para a 
prestação dos serviços pelas companhias estaduais nas regiões metropolitanas 
ou aglomerações urbanas, sem que haja a necessidade de licitação ou 
concorrência, possibilita a prestação direta de serviços pela estatal estadual em 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas ou microrregiões, permitindo 
assim que tais empresas operem sem licitação, o que é uma completa aberração, 
desrespeitando não somente as previsões da Lei do Marco do Saneamento 
Básico, como também os princípios fundamentais inerentes da Administração 
Pública.  

Ademais, os Decretos ora combatidos convalidam estratégia 
questionável utilizada, por municípios para se enquadrarem no critério de 
regionalização dos serviços, na qual o município é inserido em uma 
“microrregião” e a empresa estadual prestadora de serviço é autorizada a prestar 
estes diretamente, haja vista que o Estado é parte integrante da microrregião, 
contornando a previsão legal. Tal manobra está sendo questionada junto ao 
Supremo Tribunal Federal pela Abcon (Associação das Concessionárias 
Privadas)1, e especialistas vislumbram riscos para todo o sistema ante a 
possibilidade aberta pelos Decretos o que poderá tornar usual a utilização da 
referida manobra em outros municípios. 

O Presidente da República, extrapolou do seu poder 
regulamentar ao dispor em decreto sobre tema de grande complexidade, 
atentando contra o interesse público. Trata-se de um verdadeiro retrocesso sem 
precedente, que se mantido irá privar grande parte da população brasileira de sua 
dignidade mínima ao acesso a água potável e saneamento básico, mais uma vez 

 
1 https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501091&ori=1 
 https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6547099 
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retirados por manobras políticas de um governo que somente se preocupa com 
seu plano de poder. 

Por fim, ainda que posteriormente se entenda pela melhoria do 
arcabouço legislativo da Lei nº 14.026/2020, é necessária uma discussão ampla 
sobre o assunto no Congresso Nacional, com a devida participação da sociedade, 
o que não pode ocorrer de maneira arbitraria e restrita às diretrizes do Poder 
Executivo.  

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Ilustres Pares para 
a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo a fim de sustar os efeitos dos 
Decretos nºs 11.466, de 05 de abril de 2023 e 11.467, de 5 de abril de 2023. 

  
  

Sala das Sessões,   
  
  
  

Senador FLÁVIO BOLSONARO 
Partido Liberal-RJ 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Dispõe sobre o exercício da atividade de 
Psicopedagogia.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É livre, em todo o território nacional, o exercício da 
atividade de Psicopedagogia, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 2º Poderão exercer a atividade de Psicopedagogia no País: 

I - os titulares de diploma em curso de graduação em 
Psicopedagogia expedido por escolas ou instituições devidamente 
autorizadas ou credenciadas nos termos da legislação pertinente;  

II - os titulares de diploma em Psicologia, Pedagogia ou 
Licenciatura que tenham concluído curso de especialização em 
Psicopedagogia, com duração mínima de 600 (seiscentas) horas e carga 
horária de 80% (oitenta por cento) na especialidade;  

III - os titulares de diploma de curso superior que já venham 
exercendo ou tenham exercido, comprovadamente, atividades profissionais 
de Psicopedagogia em entidade pública ou privada, até a data de publicação 
desta Lei; e 

IV – os titulares de diplomas referidos nos incisos I e II 
expedidos por instituições estrangeiras, revalidados na forma da legislação 
vigente. 

Art. 3º É assegurado aos atuais ocupantes de cargos ou funções 
de Psicopedagogo, em órgãos ou instituições públicas, o direito de continuar 
no exercício de suas respectivas atividades, desde que credenciados pelos 
órgãos competentes. 
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2

Art. 4º São atividades e atribuições da Psicopedagogia sem 
prejuízo do exercício das atividades e atribuições pelos profissionais da 
educação habilitados: 

I - intervenção psicopedagógica, visando à solução dos 
problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição 
de ensino público ou privado ou outras instituições onde haja a 
sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei; 

II – realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, 
mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia;  

III - utilização de métodos, técnicas e instrumentos 
psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a 
avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem;  

IV - consultoria e assessoria psicopedagógicas, objetivando a 
identificação, a compreensão e a análise dos problemas no processo de 
aprendizagem;  

V - apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços 
institucionais;  

VI - supervisão de profissionais em trabalhos teóricos e práticos 
de Psicopedagogia;  

VII - orientação, coordenação e supervisão de cursos de 
Psicopedagogia;  

VIII – direção de serviços de Psicopedagogia em 
estabelecimentos públicos ou privados; e 

IX - projeção, direção ou realização de pesquisas 
psicopedagógicas. 

Art. 5º O psicopedagogo tem o dever de manter sigilo sobre os 
fatos de que tenha conhecimento em virtude do exercício de sua atividade.  

§ 1º As informações obtidas em virtude do exercício 
profissional podem ser compartilhadas com outros profissionais envolvidos 
no atendimento do cliente, desde que este assim o autorize.  
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§ 2º A inobservância do presente artigo configura infração 
disciplinar grave. 

Art. 6º Para o exercício da atividade de Psicopedagogia é 
obrigatória a inscrição do profissional junto ao órgão competente. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de instituição do órgão 
fiscalizador da profissão de psicopedagogo. 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo de aprendizagem humana, em qualquer faixa etária, 
é complexo. Ainda que essa afirmação possa parecer um lugar comum, ela 
é, no entanto, profundamente verdadeira. As inúmeras interações sociais e 
pessoais que se intercalam no processo de aprendizado tornam 
extraordinariamente difícil compreender o processo em sua inteireza e ainda 
mais complexo desenvolver um instrumental teórico e prático que faça frente 
aos inúmeros desafios que podem surgir. 

Em que pese ter surgido da necessidade de solucionar o 
problema dos alunos que apresentassem dificuldades escolares, a 
psicopedagogia já há muito superou sua gênese e se afirmou como a 
atividade que busca entender os fundamentos e desenvolvimento da 
aprendizagem e sua relação com o meio social, familiar e escolar do aluno, 
atacar os problemas que podem ocorrer nesse processo e, se possível, 
preveni-los.  

Nesse sentido, a participação do psicopedagogo – que não se 
confunde com a do orientador educacional nem com a do psicólogo escolar 
– no processo educacional é essencial, pois ainda que não seja possível 
prevenir todos os problemas que podem ocorrer, é fundamental para o 
acompanhamento e diagnóstico das patologias do aprendizado e pela sua 
correção, se for o caso.  

Justamente por isso, sua presença no ambiente escolar, 
acadêmico e profissional é cada vez mais percebida e cada vez mais 
necessária. 

Em profissões que resvalam em direitos indisponíveis do corpo 
social, como no caso em testilha, a Constituição Federal, em seu art. 5º, XIII, 
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impõe à lei o dever de restringir o seu desempenho apenas a pessoas com o 
devido conhecimento técnico. 

Seguindo tal norte, o projeto de lei ora apresentado condiciona 
o exercício da atividade em foco à titularidade de diploma de nível superior 
ou detentores de pós-graduação em Psicopedagogia, garantindo-se, 
entretanto, àqueles que já exercem a profissão o direito de continuar a fazê-
lo. 

Após delinear as atribuições do profissional em comento, bem 
como o seu dever de sigilo em relação às informações que obtiver no 
desempenho de seu labor, a proposição estabelece a obrigatoriedade de 
inscrição do referido trabalhador em conselho de fiscalização profissional, a 
ser criado pelo Poder Executivo, a quem, nos termos do art. 61 da Carta 
Magna, incumbe a iniciativa legislativa sobre a matéria. 

Com isso, confere-se efetividade ao mencionado inciso XIII do 
art. 5º, no sentido de que a exigência do referido diploma de nível superior 
conte com entidade para a sua fiscalização. 

Espera-se contar com o apoio dos nobres parlamentares para a 
aprovação deste importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador HAMILTON MOURÃO 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para determinar aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, que
assegurem a incolumidade das comunidades escolares dos respectivos sistemas de
ensino, nas condições que especifica.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para determinar aos Estados, Municípios 
e ao Distrito Federal, que assegurem a 
incolumidade das comunidades escolares dos 
respectivos sistemas de ensino, nas condições que 
especifica.     

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
viger acrescida do seguinte art. 11-A: 

“Art. 11-A Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em 
articulação com as forças de segurança pública e com o apoio técnico e 
financeiro da União, assegurarão a incolumidade das comunidades 
escolares das instituições e estabelecimentos de ensino vinculados aos 
respectivos sistemas de ensino ou daqueles de que façam parte.  

§ 1º Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, serão 
atendidos com prioridade os estabelecimentos considerados inseguros 
ou localizados em áreas de risco, na forma de regulamento e com base 
em monitoramento regular e histórico de sujeição a eventos isolados e 
reiterados de violência. 

§ 2º As soluções de segurança poderão incluir, a critério e de 
acordo com as condições dos sistemas de ensino: 

I - sistemas de controle de acesso de pessoas e objetos, na entrada 
das escola; 
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II - sistemas de alarme, no interior das escolas, conectados com 
unidade de força de segurança externa; 

III - bases de segurança e apoio, compostas por força humana, 
inclusive dos Conselhos Tutelares, nas imediações das escolas, nos 
termos de regulamento; 

IV - outras soluções viáveis aprovadas pelas respectivas 
comunidades escolares.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

A violência crassa em nossas escolas. Incidentes de 
desentendimentos e ameaças, vias de fato e rixas sem maiores consequências 
são frequentes. Todavia, só tomamos conhecimento, especialmente pela 
grande mídia, dos casos que envolvem perdas humanas, causadores de 
grande comoção.  

Trata-se de um fenômeno indissociável dos dias atuais e que, 
infelizmente, dá sinais de ter-se estabelecido, sem maiores perspectivas de 
arrefecimento. Ao contrário, eventos como a pandemia de covid-19 parece 
ter agravado ainda mais as dificuldades de convivência e, em alguns casos, 
pasme, o desapreço pela vida humana. 

Com isso, embora não se descarte o peso e o valor dos 
instrumentos e estratégias de resolução pacífica tão defendidos e desejados 
em nossa sociedade, parece que algum tipo de intervenção mais efetiva 
precisa ser urgentemente pensado e adotado, sob pena de continuarmos a ter 
vidas ceifadas, justamente onde deveríamos cultivar os meios de melhorá-la. 

Vidas de pessoas que apostaram todas as suas esperanças na 
educação, como a Professora Elisabete Tenreiro, da Zona Oeste do 
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Município de São Paulo, devota da ciência e abnegada do Magistério, que, 
do alto de seus mais de 70 anos de idade, já aposentada em um cargo técnico 
desde 2020, resolveu continuar a missão, iniciada em 2015, de ajudar jovens 
carentes a alçar sonhos mais elevados, a partir da educação.  

A professora Elizabete, foi apenas mais uma. Nem bem se 
passaram dez dias dessa lamentável tragédia e já deparamos com o choque 
da notícia de novo episódio, desta feita o ataque a uma creche na cidade de 
Blumenau, no Vale do Itajaí, Estado de Santa Catarina, que resultou na morte 
de quatro crianças até a hora em que se minutava esta proposição. 

Dificilmente esta será a última de tragédia desse naipe em nossa 
educação, notadamente se alguma atitude mais efetiva não for tomada. Nesse 
ambiente de tamanha insegurança, é preciso entender que todos os nossos 
estão sujeitos a irem à escola e dela não retornarem, ou não voltarem como 
imaginamos. Isso retira da escola o lugar de sonho e de esperança que nela 
depositamos, inclusive o sonho de construção de um futuro melhor e mais 
seguro. 

Daí a razão para a apresentação deste projeto, em que instamos 
os entes federativos responsáveis pela educação básica, inclusive na 
condição de fiscalizadores da iniciativa privada, a monitorar os 
estabelecimentos sob sua supervisão e manutenção, a começar pelos mais 
sujeitos a situações de violência.  

Com efeito, o projeto busca acionar o Estado a assegurar meios 
para que uma violência anunciada seja interrompida de forma tempestiva e 
de sorte a reduzir seus potenciais danos. Assim é que concebemos a 
importância de as escolas contarem, a título de exemplo, com instrumentos 
de controle de ingresso de pessoas e de materiais e instrumentos perigosos. 
Na mesma linha, é importante que contem com o apoio de ajuda humana 
qualificada nas suas proximidades. 

Por entender que esta proposição apresenta uma nova 
abordagem na questão da prevenção à violência escolar, contribuindo, assim, 
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para a redução dos riscos de eventos danosos em nossas escolas, a exemplo 
do que temos vistos nos últimos anos, contamos com o apoio dos nobres 
Pares para a sua aprovação.  

    

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Estabelece normas aplicáveis aos militares em operações de 
Garantia da Lei e da Ordem e aos integrantes dos órgãos a 
que se refere o caput do art. 144 da Constituição e da Força 
Nacional de Segurança Pública, quando em apoio a 
operações de Garantia da Lei e da Ordem.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas aplicáveis aos militares em 

operações de Garantia da Lei e da Ordem, nos termos do disposto na Lei 
Complementar nQ 97, de 9 de junho de 1999.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se ainda aos integrantes 
dos órgãos a que se refere o caput do art. 144 da Constituição e da Força Nacional 
de Segurança Pública, quando prestarem apoio a operações de Garantia da Lei e da 
Ordem.  

Art. 2º Em operações de Garantia da Lei e da Ordem, considera-se em 
legítima defesa o militar ou o agente que repele injusta agressão, atual ou iminente, 
a direito seu ou de outrem. 

Parágrafo único. Considera-se injusta agressão, hipótese em que estará 
presumida a legítima defesa:  

I - a prática ou a iminência da prática de:  

a) ato de terrorismo nos termos do disposto na Lei nº 13.260, de 16 de 
março de 2016; ou  

b) conduta capaz de gerar morte ou lesão corporal; 
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II - restringir a liberdade da vítima, mediante violência ou grave 
ameaça; ou  

III - portar ou utilizar ostensivamente arma de fogo.  

Art. 3º Em qualquer das hipóteses de exclusão da ilicitude previstos na 
legislação penal, o militar ou o agente responderá somente pelo excesso doloso e o 
juiz poderá, ainda, atenuar a pena.  

Art. 4º Não é cabível a prisão em flagrante do agente que praticar o fato 
nas condições previstas no art. 2º desta Lei, no caput do art. 42 do Decreto-Lei nº 
1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar ou no caput do art. 23 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a autoridade militar ou policial 
instaurará o inquérito policial para apuração dos fatos.  

§ 2º O inquérito concluído será remetido à autoridade judiciária 
competente, que abrirá vista ao Ministério Público.  

§ 3º O Ministério Público, constatados indícios de excesso doloso ou da 
não incidência da excludente de ilicitude, poderá:  

I - requisitar diligências adicionais; ou  

II - oferecer, desde logo, a denúncia.  

Art. 5º Verificada a existência de indício de excesso doloso ou a não 
incidência da excludente de ilicitude, a autoridade judiciária poderá determinar a 
prisão preventiva, desde que presentes os requisitos legais, mediante requerimento 
do Ministério Público ou representação da autoridade militar ou policial competente.  

Art. 6º Se a autoridade judiciária verificar, pelo auto de prisão em 
flagrante, que o agente manifestamente praticou o fato nas condições previstas no 
art. 2º desta Lei, no caput do art. 42 do Decreto-Lei nº 1.001, de 1969 - Código 
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Penal Militar ou no caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código 
Penal, relaxará a prisão.  

Art. 7º Os militares das Forças Armadas e os integrantes dos órgãos a 
que se refere o caput do art. 144 da Constituição e da Força Nacional de Segurança 
Pública que vierem a responder a inquérito policial ou a processo judicial em 
decorrência de atos praticados em operações e em ações de apoio a operações de 
Garantia da Lei e da Ordem serão representados pela Advocacia-Geral da União.  

Art. 8º Aplica-se subsidiariamente:  

I - o disposto no Decreto-Lei nº 1.001, de 1969 - Código Penal Militar 
e no Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 
Militar aos militares abrangidos por esta Lei; e  

II - o disposto no Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 - Código Penal e no 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal aos 
agentes públicos abrangidos por esta Lei.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, foi originalmente apresentado pelo 
Presidente da República, Jair Bolsonaro, em 2019. Originalmente autuado sob o 
número 6125/2019, na Câmara dos Deputados, casa iniciadora desse tipo de 
proposição, como determina o art. 64 da Constituição Federal. 

Em 6 de abril de 2023, o novo Presidente da República enviou 
Mensagem ao Congresso Nacional, retirando o projeto de tramitação.  

Entendo que a matéria é importante e deve ser debatida pelos Senadores 
e Deputados, de modo que reapresentamos a proposta, para que o debate continue e 
seja concluído pelo Parlamento. 
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Destaca-se que a proposição cria novos tipos de excludente de ilicitude 
apenas nos casos de operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO). O que será 
um importante instrumento para que tanto militares, quanto agentes de segurança 
pública possam atuar de maneira mais efetiva e resguardados pela lei, sem temer 
qualquer tipo de represália pela atuação em momentos que, por definição, são 
extremamente graves. 

Tomamos a liberdade de replicar alguns dos argumentos utilizados pelo 
Governo Jair Bolsonaro, elencados na exposição de motivos do projeto original, para 
justificar a importância deste Projeto de Lei.  

Reforça-se que a referida exposição de motivos, foi assinada pelos 
então Ministros de Estado da Defesa, da Justiça e Segurança Pública, e da Secretaria-
Geral da Presidência da República. 

Vejamos alguns dos argumentos. 

As operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) ocorrem nos casos 
em que há o esgotamento das forças tradicionais de segurança pública, em graves 
situações de perturbação da ordem. Reguladas pela Constituição Federal, em seu 
artigo 142, pela Lei Complementar nQ 97, de 9 de junho de 1999, e pelo Decreto nQ 
3.897, de 24 de agosto de 2001, as operações de GLO concedem provisoriamente 
aos militares o dever de atuar com poder de polícia, até o restabelecimento da 
normalidade.  

Nessas ações, as Forças Armadas agem de forma episódica, em área 
restrita e por tempo limitado, com o objetivo de preservar a ordem pública e a 
integridade física da população, bem como garantir o funcionamento regular das 
instituições.  

O desiderato central do presente projeto de lei é aperfeiçoar a 
capacidade de atuação do estado brasileiro, por meio do respaldo jurídico dado aos 
militares e agentes de segurança pública para atuarem em defesa do direito à vida 
nos momentos em que se configura o esgotamento dos demais instrumentos 
destinados à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio.  
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Em síntese, a proposição estabelece regras aplicáveis aos militares e a 
agentes de segurança pública durante a operação de GLO, deixando de punir o 
excesso nas hipóteses em que o agente não desejou exorbitar os limites. 

A proposta é alinhada ao entendimento científico hodierno sobre a 
neurofisiologia humana e as consequências dos eventos de vida estressores à 
cognição, ao comportamento e à fisiologia. É cediço não ser razoável exigir do 
agente que, compelido pelo dever legal de agir e submetido a uma situação real de 
perigo e injusta agressão, tenha um dever de cuidado objetivo ao exercer proteção 
ao direito seu ou de outrem.  

Outra alteração promovida direciona-se ao instituto da legítima defesa 
aplicável aos militares e policiais. Com efeito, esses profissionais, por dever de 
ofício, são compelidos a agir, com risco da própria vida, em situações adversas para 
implementar a lei e garantir a proteção dos direitos de outrem. 

Sabe-se que a autodefesa é imanente à condição humana, como 
derivação natural do instinto de autopreservação, mas para além da compreensão de 
se tratar de direito natural, a legítima defesa exerce propósito de prevenção geral.  

Por isso, a legítima defesa está presente em quase todos os sistemas 
jurídicos, ainda que não prevista expressamente em lei, constituindo-se na causa de 
exclusão de ilicitude mais remota ao longo da história das civilizações.  

Ante o exposto, o texto sugere a substituição dos requisitos que 
modulam a reação à injusta agressão para permitir a inequívoca interpretação de que 
a proteção dos direitos violados pela injusta agressão deve se sobrepor às 
ponderações sobre os meios utilizados para implementá-Ia, nas operações de 
Garantia da Lei e da Ordem - GLO.  

Adiante, o texto se concentra sobre a proteção do direito à vida. Para 
tanto, implementa-se hipóteses de presunção de legítima defesa e de injusta 
agressão, que buscam caracterizar a legítima defesa nos casos em que os militares e 
agentes atuarem contra condutas que resultam em risco à vida deles ou de outrem.  

Entende-se que o dispositivo, ao trazer maior respaldo para a atuação 
dos militares e agentes da segurança pública, repercutirá na otimização e na 
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efetividade da proteção do bem jurídico alheio, em especial à proteção à vida das 
vítimas de injusta agressão.  

Ademais, prevê a proposta que aqueles que forem compelidos a atuar 
sob a égide de excludente de ilicitude, para proteger direito seu ou de outrem, não 
serão punidos sem que exista um devido processo legal.  

No mais, entende-se que a medida está em claro alinhamento ao que 
preceitua a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso LXI. A vedação a prisão salvo 
em flagrante delito, pressupõe a existência de crime - inexistente nos casos em que 
o fato é praticado sob as hipóteses de excludente de ilicitude.  

Há também previsão de que o curso das investigações e inquéritos 
seguira normalmente, podendo o Ministério Público requisitar diligências adicionais 
ou oferecer a denúncia, se for o caso.  

Também está disciplinada a possibilidade de prisão preventiva, desde 
que presentes os requisitos legais, nos casos em que existir indícios de excesso ou a 
não incidência do excludente de ilicitude. 

O projeto de lei prevê o relaxamento da pnsao ilegal do agente que 
manifestamente praticou o fato nas condições previstas no art. 3º desta Lei, no art. 
42 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar e nos 
incisos I, II e III do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, pois este não praticou crime.  

Por fim, a norma igualmente contempla regra no sentido de que os 
militares, em operações de GLO, os agentes das polícias federais e os integrantes da 
Força Nacional de Segurança Pública, em apoio às operações de GLO, que 
pratiquem atos que culminarem na instauração de inquérito ou ação penal serão 
representados pela Advocacia-Geral da União.  

Replicadas as justificativas anteriormente apresentadas, verifica-se a 
importância e pertinência do tema, em um momento em que se faz necessário 
resguardar a atividade dos agentes de segurança pública, e, também, dos militares, 
nesses momentos excepcionais 
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Posto isso, pedimos o apoio das Senadoras e dos Senadores para 
aprovar este projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCIO BITTAR 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Modifica os arts. 61, 121, 129, 146 e 147 e inclui 
o art. 250-A no Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de coibir 
a violência praticada no âmbito de 
estabelecimentos de ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 61, 121, 129, 146 e 147 do Decreto-lei n.º 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 61. ............................................................................. 
……………………………………………………………. 

II - ………………………………………………………. 

…………………………………………………………… 

m) nas dependências ou imediações de estabelecimentos de 
ensino.” (NR) 

“Art. 121. ............................................................................. 
……………………………………………………………… 

§2°..................................................................................... 

.......................................................................................... 

VI –nas dependências ou imediações de estabelecimentos de 
ensino. 

…………………………………………………………” (NR) 

“Art. 129. .......................................................................... 

…………………………………………………………… 

§7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer 
das hipóteses dos §§ 2º, VI, 4º e 6º do art. 121 deste Código. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 146........................................................................... 
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§1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, 
quando, para a execução do crime, se reúnem mais de três pessoas, 
ou há emprego de armas ou o crime é cometido nas dependências ou 
imediações de estabelecimentos de ensino. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 147.............................................................................  

§1º A pena é aumentada da metade se o crime é cometido nas 
dependências ou imediações de estabelecimentos de ensino. 

§2º Somente se procede mediante representação.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
passa a vigorar acrescido de seguinte art. 250-A: 

“Art. 250-A. Trazer consigo arma no recinto de 
estabelecimento escolar ou nas dependências ou imediações de 
estabelecimentos de ensino, sem licença da autoridade.  

Pena – reclusão de um a quatro anos e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade, se o agente 
já foi condenado, em sentença irrecorrível, por violência contra 
pessoa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposta é coibir de forma contundente a 
violência praticada no ambiente escolar. Esse tipo de delito tem aumentado 
a cada dia é preciso que haja uma resposta rápida do poder público para 
coibir esses crimes e proteger as crianças e os servidores que trabalham nas 
escolas. 

A escola é um local onde as crianças e os servidores que ali 
trabalham devem se sentir seguras e protegidas, e não é aceitável qualquer 
tipo de crime, principalmente os delitos que atentam contra a integridade de 
uma pessoa. 

Agravar as penas para quem praticar crimes contra crianças e 
professores e servidores nas escolas é uma forma de aumentar o poder 
dissuasório da lei e sinalizar que esses crimes não serão tolerados pela 
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sociedade. Além disso, uma lei mais rigorosa também pode ajudar a garantir 
que os responsáveis pelos crimes sejam punidos capturados e que as vítimas 
recebam a justiça que merecem. 

O presente projeto de lei para agravar as penas para quem 
pratica crimes nas dependências ou imediações de estabelecimentos de 
ensino é uma medida justificável e necessária diante dos crimes que vem 
ocorrendo nesses ambientes. A escola deve ser um lugar seguro e de proteção 
para as crianças e os servidores que trabalham, e a criação de leis mais 
rigorosas é um passo importante para atingir esse objetivo. 

O projeto qualifica o homicídio cometido nas dependências ou 
imediações de estabelecimentos de ensino. Assim, a pena de 6 a 20 anos de 
reclusão (homicídio simples) é elevada para 12 a 30 anos. 

Já a lesão corporal o projeto prevê que o crime deve ser 
considerado grave sempre que cometida nas dependências ou imediações de 
estabelecimentos de ensino. Com isso, a pena de três meses a um ano de 
detenção sobe para dois a oito anos de reclusão. 

No caso de crime de constrangimento ilegal ocorrido na escola, 
a pena atualmente prevista (detenção de três meses a um ano, ou multa) 
passará a ser aplicada cumulativamente e em dobro. 

Além disso, a pena para ameaça (detenção de um a seis meses, 
ou multa) será aumentada pela metade se o crime for cometido contra 
professores, funcionários ou estudantes. 

Nos casos de trazer consigo arma nas dependências ou 
imediações de estabelecimentos de ensino, sem licença da autoridade, a pena 
é de reclusão de um a quatro anos e multa e aumentada de um terço até a 
metade, se o agente já foi condenado, em sentença irrecorrível, por violência 
contra pessoa. 

É nossa responsabilidade cívica, dentro de uma democracia 
representativa, criar instrumentos eficazes para combater atos atrozes como 
os massacres que ocorrem nas escolas no Brasil. Devemos garantir que 
jovens, crianças e adolescentes, bem como professores e demais 
profissionais envolvidos no contexto escolar, possam desfrutar de um 
ambiente seguro, onde o direito à vida seja adulto. 
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Dessa forma, pedimos encarecidamente o apoio das Senhoras e 
Senhores Senadores para a presente iniciativa, que tem como objetivo 
contribuir efetivamente para o aprimoramento da legislação nacional 
relacionada à segurança escolar. 

Considerando os massacres que ocorreram em escolas no país, 
é imperativo que sejam tomadas medidas para prevenir tais tragédias. Todos 
devem ter o direito de entrar e sair de uma escola com vida. Portanto, é 
fundamental que a legislação seja atualizada para garantir a segurança nas 
escolas e evitar que mais vidas sejam perdidas. 

Em resumo, a presente iniciativa visa aprimorar a legislação 
nacional relacionada à segurança escolar, para garantir que as escolas tenham 
um ambiente seguro para todos os envolvidos no processo educacional. 
Acreditamos que o apoio dos Senhores Senadores é essencial para que 
possamos atingir esse objetivo. 

Sala das Sessões, 

Senador ASTRONAUTA MARCOS 

PONTES 
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PROJETO DE LEI N°          , DE 2023 
 

Estabelece as normas gerais para a negociação 
coletiva na administração pública direta, nas 
autarquias e fundações públicas dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 1º Esta Lei estabelece as normas gerais para a negociação coletiva na 
administração pública direta, nas autarquias e nas fundações públicas dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
  Art. 2º A negociação coletiva de que trata esta Lei observará, também, o 
disposto na Convenção nº 151 e na Recomendação nº 159, ambas da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), firmadas em 1978, no Decreto Legislativo nº 206, de 
7 e abril de 2010, que as aprova, e no Decreto nº 7.944, de 6 de março de 2013, que as 
promulga. 
  § 1º A expressão “pessoas empregadas pelas autoridades públicas”, 
constante do item 1, do Artigo 1, da Convenção nº 151 da OIT, abrange tanto os 
empregados públicos, ingressos na Administração Pública mediante concurso público, 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, quanto os servidores públicos da União, regidos pela Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os servidores públicos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, regidos pela legislação específica de cada um desses entes 
federativos. 
  § 2º Consideram-se "organizações de trabalhadores” abrangidas pela 
Convenção apenas as associações de classe ou sindicatos representativos de categorias 
constituídos nos termos do art. 8º da Constituição Federal. 
  § 3º. Na falta de entidade sindical ou associação de classe, assembleia dos 
servidores interessados constituirá comissão de negociação, coordenada, quando 
houver, pela entidade de grau superior respectiva. 
 
  Art. 3º A negociação coletiva de que trata esta Lei é o mecanismo 
permanente de prevenção e solução de conflitos envolvendo os servidores e empregados 
públicos e a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas 
Autarquias e Fundações Públicas. 
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  Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
editar normas suplementares às previstas nesta Lei, para que sejam atendidas suas 
peculiaridades. 
 

Capítulo II 
DOS PRINCÍPIOS, DOS OBJETIVOS GERAIS E DOS LIMITES 

 
  Art. 5º A negociação coletiva de que trata esta Lei, além de observar os 
princípios gerais aplicáveis à administração pública dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, previstos no caput do art. 37 da Constituição, rege-
se pelos seguintes princípios específicos: 
  I – democratização da relação entre o ente estatal e seus servidores e 
empregados; 
  II – continuidade e perenidade da negociação coletiva; 
  III – efetivo interesse em negociar; 
  IV – paridade de representação na negociação; 
  V – legitimidade dos negociadores; 
  VI – razoabilidade das propostas apresentadas; 
   VII – transparência na apresentação de dados e informações; 
  VIII – lealdade e boa-fé na negociação; 
  IX – contraditório administrativo; 
  X – respeito à diversidade de opiniões; 
  XI – razoável duração do processo de negociação; 
  XII – efetividade da negociação e respeito ao pactuado. 
  Art. 6º Constituem objetivos gerais da negociação coletiva de que trata 
esta Lei: 

 I – prevenir a instauração de conflitos; 
 II – tratar os conflitos instaurados e buscar a solução por 

autocomposição; 
  III – observar os limites constitucionais e legais à negociação; 
  IV – comprometer-se com o resultado da negociação; 
  V – adotar, quando necessário, as medidas necessárias junto ao Poder 
Legislativo para tornar possível a conversão em lei do que foi negociado; 
  VI – minimizar a judicialização de conflitos envolvendo servidores e 
empregados públicos e os entes estatais; 
  VII – contribuir para reduzir a incidência de greves de servidores e 
empregados públicos. 
  Art. 7º São limites constitucionais e legais a serem observados na 
negociação coletiva no setor público: 
  I – o princípio da reserva legal; 
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   II – a prerrogativa de iniciativa do Presidente da República nas leis 
que disponham sobre a revisão geral anual de que trata o art. 37, X e as matérias tratadas 
no inciso II, do § 1º do art. 61 da Constituição Federal e nos dispositivos similares das 
Constituições Estaduais e das Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios; 
  III – as prerrogativas de iniciativa estatuídas no inciso IV do art. 51; 
no inciso XIII, do art. 52; no caput do art. 73; no inciso II do art. 96; no § 2º do art. 127; 
e nos §§ 3º e 4º do art. 134; todos da Constituição Federal, e nos dispositivos similares, 
quando houver, das Constituições Estaduais e das Leis Orgânicas do Distrito Federal e 
dos Municípios; 
  IV – os parâmetros orçamentários previstos na Constituição Federal, 
em especial, as regras contidas no art. 169; 
  V – as regras relativas às despesas com pessoal previstas na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em 
especial, nos arts. 18 a 23; 
  VI – outras restrições previstas em leis específicas. 

Capítulo III 
DA FORMA, DA ABRANGÊNCIA, DO OBJETO, DOS ATORES E DO 

INSTRUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
  Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
prover todos os meios necessários para a plena efetivação da negociação coletiva como 
mecanismo permanente de prevenção e de solução de conflitos, nos termos desta Lei. 
  Parágrafo único. Incluem-se no conceito de meios necessários de que trata 
o caput os recursos físicos, de infraestrutura, materiais, computacionais e humanos. 
  Art. 9º Os entes federados definirão, no âmbito de cada Poder ou órgão 
autônomo, os órgãos ou entidades públicas responsáveis por dar suporte à realização da 
negociação coletiva e, em conjunto com os representantes dos servidores ou empregados 
públicos, a forma e a estrutura da negociação coletiva. 
   Art. 10. A abrangência da negociação coletiva será definida livremente 
pelos representantes dos servidores e empregados públicos e do ente estatal envolvidos 
na negociação. 
  Parágrafo único. A negociação poderá abranger: 
  I – um único órgão e/ou entidade; 
  II – um conjunto de órgãos e/ou entidades; 
  III – todos os órgãos e/ou entidades. 
  Art. 11. São objeto de negociação coletiva as seguintes questões 
relacionadas aos servidores e empregados públicos: 
  I – planos de carreira; 
  II – criação, transformação e extinção de cargos efetivos e empregos 
públicos permanentes; 
  III – remuneração; 
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  IV – revisão geral anual das remunerações, de que trata o art. 37, inciso 
X, da Constituição Federal; 
  V – condições de trabalho; 
  VI – planos de saúde; 
  VII – planos de capacitação e desenvolvimento; 
  VIII – qualidade dos serviços públicos prestados; 
  IX – política de gestão de pessoas. 
  Art. 12. Participam do processo de negociação coletiva, de forma paritária, 
os representantes dos servidores e empregados públicos e os representantes do ente 
estatal respectivo. 
  § 1º Cabe às entidades dos servidores e empregados públicos, na forma de 
seu estatuto, a designação de seus representantes, assim como a definição de seu 
posicionamento sobre as questões que serão tratadas no processo de negociação coletiva. 
  § 2º Os representantes do ente estatal no processo de negociação coletiva 
serão designados pelo titular do órgão ou entidade que, no âmbito de cada poder ou 
órgão autônomo, detenha a competência de coordenar e gerir o respectivo sistema de 
pessoal civil. 
  § 3º Os representantes dos servidores e empregados públicos e os do ente 
estatal envolvidos na negociação devem possuir o conhecimento necessário sobre as 
matérias objeto de negociação, assim como autonomia para negociar. 
  § 4º Os representantes dos servidores e empregados públicos e dos entes 
estatais envolvidos na negociação elaborarão o cronograma dos trabalhos e poderão, 
ainda, aprovar regimento interno que disponha sobre os procedimentos da negociação e 
detalhamento de suas responsabilidades. 
  § 5º A participação no processo de negociação não é remunerada. 
  § 6º Nas hipóteses em que a negociação ultrapasse os limites de autonomia 
concedidos aos representantes, a reunião será suspensa para que se colha o 
posicionamento oficial da entidade sindical ou de classe e do ente público respectivo, 
necessário para o prosseguimento das tratativas. 
  Art. 13. As partes poderão solicitar, mediante acordo entre si, a 
participação de um mediador, que terá como atribuição colaborar com a condução do 
processo de negociação com vistas à obtenção de êxito. 
  Art. 14. Os atos comissivos ou omissivos meramente procrastinatórios, 
devidamente comprovados, que denotem desinteresse dos representantes do ente estatal 
em implementar o processo de negociação coletiva de que trata esta Lei poderão dar 
ensejo à sua caracterização como infração disciplinar nos termos do respectivo regime 
jurídico, ou crime de prevaricação, nos termos do art. 319 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
  Art. 15. Quando o desinteresse de que trata o art. 14 for dos representantes 
dos servidores e empregados públicos, poderá ser atribuída multa à respectiva entidade 
em valor proporcional à sua condição econômica. 
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  Art. 16. Concluída a negociação, será elaborado termo de acordo. 
  §1º Constarão do termo de que trata o caput: 
  I – a identificação das partes abrangidas; 
  II – o objeto negociado; 
  III – os resultados alcançados com a negociação coletiva; 
  IV – as formas de sua implementação e os responsáveis por ela; 
  V – o período de sua vigência e a especificação da possibilidade de 
renovação ou revisão. 
  § 2º Subscreverão o termo de que trata o caput os representantes dos 
servidores e empregados públicos e do ente estatal envolvidos na negociação. 
  § 3º Deverá constar do termo de que trata o caput a manifestação do titular 
do órgão ou entidade que detenha a competência de coordenar e gerir o sistema de 
pessoal civil no âmbito do respectivo ente federado. 
  § 4º O termo de que trata o caput constitui-se no instrumento de 
formalização da negociação coletiva para todos os fins previstos nesta Lei. 
  Art. 17. Havendo acordo integral entre as partes, deverão ser adotadas as 
seguintes medidas após a elaboração do termo previsto no art. 16: 
  I – as cláusulas da negociação que tratem de questões que 
prescindam de lei em sentido formal ou material para sua efetivação serão encaminhadas 
aos órgãos ou entidades competentes para sua adoção, nos termos e prazos acordados; 
  II – as cláusulas abrangidas pelo princípio da reserva legal e pela 
reserva de iniciativa serão encaminhadas ao titular da iniciativa da respectiva lei para 
que as envie, na forma de proposição legislativa, ao Poder Legislativo, obedecidas as 
balizas orçamentárias e as de responsabilidade fiscal. 
  Parágrafo único. O disposto no inciso II do caput aplica- se igualmente à 
matéria que deva ser objeto de resolução da Casa legislativa. 
  Art. 18. Havendo acordo parcial ao término da negociação coletiva, a parte 
consensual seguirá o previsto no art. 17. 
  Art. 19. No caso de acordo parcial, de que trata o art. 18, ou de inexistência 
de acordo, a parte controversa será submetida, caso haja interesse comum dos 
representantes do Poder Público e dos servidores e empregados públicos, a processos 
alternativos de solução de conflitos como mediação, conciliação ou arbitragem. 
  § 1º O ente estatal desenvolverá programas destinados a auxiliar, orientar 
e estimular a autocomposição, bem como identificar ou desenvolver soluções 
consensuais para a controvérsia. 
  § 2º Os processos alternativos previstos no caput devem ser instituídos de 
modo a garantir a independência e a imparcialidade da decisão e a inspirar confiança 
nas partes interessadas. 
  § 3º Solucionado o conflito, será subscrito termo pelos representantes dos 
servidores e do ente estatal, ou será proferida sentença arbitral, observado o disposto nos 
incisos I e II do art. 17. 
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Capítulo IV 
DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA E DA RELAÇÃO COM O PODER 

LEGISLATIVO 
 
  Art. 20. Nas hipóteses em que haja previsão constitucional para que a 
matéria objeto de negociação coletiva seja veiculada por lei ou resolução legislativa com 
reserva de iniciativa, cópia do termo de acordo será encaminhada ao Poder Legislativo 
deverá acompanhar a proposição legislativa, com a correspondente exposição de 
motivos. 
  Art. 21. As entidades que representam os servidores e empregados 
públicos, bem como, quando for o caso, os órgãos estatais competentes pela articulação 
institucional com o Poder Legislativo e as Lideranças do Governo na respectiva Casa 
legislativa, promoverão os esforços necessários junto às Lideranças Partidárias para que 
as proposições legislativas que veiculam o resultado de negociações coletivas exitosas 
tramitem com a celeridade desejada e respeitem, sempre quando possível, os resultados 
das negociações, observado o disposto no art. 63 da Constituição Federal. 
  Art. 22. Durante a análise de que trata o art. 66 da Constituição Federal, 
que subsidia a sanção ou veto de projeto de lei, dar-se-á oportunidade à mesa de 
negociação para se manifestar sobre eventuais alterações de mérito promovidas pelo 
Poder Legislativo na proposição.” 

Capítulo V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  Art. 23. Publicada a lei que veicula o objeto de negociação coletiva, seus 
efeitos serão monitorados e avaliados pelos representantes dos servidores e empregados 
públicos e pelos representantes do respectivo ente estatal. 
  Art. 24. Será promovido intercâmbio periódico de experiências 
envolvendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os representantes 
dos servidores e empregados públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
com o objetivo de aprimorar e desenvolver a negociação coletiva no setor público. 
  Art. 25. Aplica-se esta Lei para as negociações ou quaisquer tratativas 
envolvendo servidores e empregados públicos e ente federado que se achem em curso, 
em nível administrativo, na data que entrar em vigor. 
  Art. 26. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  
 
  Em 7 de abril de 2010, o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
Decreto Legislativo nº 206, com ressalvas, os textos da Convenção nº 151 e da 
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Recomendação nº 159, da Organização Internacional do Trabalho, ambas de 1978, sobre 
as Relações de Trabalho na Administração Pública. 

 Esse avanço político afastou de forma definitiva as dúvidas que ainda 
remanesciam sobre a aplicabilidade do instituto à Administração Pública, em face da 
reserva legal estabelecida pela Constituição para dispor sobre os temas relativos a 
organização de cargos e carreiras, e suas remunerações, direitos e vantagens. 

 Em 2015, o Senador Antonio Anastasia, hoje membro do Tribunal de 
Contas da União, apresentou a esta Casa o Projeto de Lei do Senado nº 397, de 2017, 
estabelecendo as normas gerais para a negociação coletiva na administração pública 
direta, nas autarquias e fundações públicas dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.  

 Elaborado com o concurso da Consultoria Legislativa desta Casa, o 
projeto de lei foi aprovado ainda no ano de 2015 por este Senado Federal e em 2017 
pela Câmara dos Deputados, mas, desafortunadamente, foi vetado integralmente pelo 
Presidente da República. Apesar do voto unanime do Senado pela derrubada do veto, e 
de 236 Deputados no mesmo sentido, não foi alcançado o quórum para a superação do 
veto presidencial. 
  Dada a persistência da necessidade dessa Lei, o Senador Anastasia 
reapresentou a proposição nos termos do Projeto de Lei nº 711, de 2019, que foi 
remetido à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania desta Casa, onde foi 
relatado pelo Senador Jaques Wagner. 
  No entanto, o PL nº 711, de 2019, que mereceu parecer favorável do 
Relator, com emendas, não foi apreciado pela Comissão, e restou arquivado ao final da 
Legislatura, ao final do ano de 2022, nos termos regimentais. 
  Contudo, a necessidade de regulamentação da negociação coletiva no 
serviço público, resultou ainda mais evidente, após, durante 4 anos, os servidores terem 
sido submetidos a um forte arrocho salarial, e terem sido integralmente obstruídos os 
canais de diálogo e negociação entre o Governo e entidades representativas. Por força 
disso, ao final de 2022 acumulavam-se perdas salariais expressivas, superando, em 
grande parte dos casos, mais de 35%, segundo a inflação aferida pelo IPCA-IBGE. 
  A impossibilidade de recurso ao Poder Judiciário para ajuizamento ao 
dissídio coletivo contribuiu para que essa relação conflituosa produzisse efeitos 
prolongados. E as decisões da Suprema Corte, virtualmente neutralizando a aplicação 
da garantia constitucional da revisão geral anual prevista no art. 37, X da Constituição, 
impediram que houvesse qualquer solução para tais perdas salariais. 
  Por essa razão, e em homenagem ao trabalho realizado por esta Casa, ao 
aprovar a proposição original do Senador Anastasia, grande homem público, e ao 
apreciar a nova proposição por ele apresentada, tendo sido apresentado brilhante parecer 
pelo Senador Jaques Wagner, é que apresentamos esta proposição, que preserva, em sua 
quase integralidade, a proposta apresentada nos termos do PL 711/2019 e incorpora as 
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emendas do Relator na CCJC. Contudo, aportamos também a nossa contribuição, com 
pequenos ajustes formais que permitirão uma apreciação mais célere da matéria. 
  Por se tratar de Lei Nacional, regulamentando o que já estabelecem a 
Convenção nº Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, da Organização 
Internacional do Trabalho, entendemos que inexistem óbices constitucionais tanto à 
tramitação quanto aprovação da matéria, que irá contribuir efetiva e decisivamente para 
que as relações de trabalho no serviço público, em conformidade com os limites 
constitucionais, sejam orientadas pela colaboração, negociação e solução de conflitos 
com justiça e equidade. Quanto ao ponto, destacamos o que já externou o Senador 
Jaques Wagner, ao relatar o PL nº 711/2019 na CCJC: 

“A nosso ver, não prosperam os fundamentos invocados pelo Presidente da República. 
Em primeiro lugar, ao aderir à Convenção nº 151 da OIT, o Estado brasileiro assumiu 
um compromisso internacional no sentido de adotar medidas adequadas às condições 
nacionais para estimular e fomentar o pleno desenvolvimento e utilização de 
procedimentos de negociação entre as autoridades públicas competentes e as 
organizações de empregados públicos sobre as condições de emprego. Tais medidas 
implicam, por óbvio, algum tipo de regulação legislativa nacional do assunto, não 
apenas para conferir um mínimo de uniformidade aos procedimentos, mas também para 
evitar que a ausência de normatização seja utilizada como subterfúgio para a não-
implementação do ato internacional. 
Ademais, a competência legislativa da União para editar normas gerais deve ser vista a 
partir de uma perspectiva que não leve a conflitos inconciliáveis entre o ordenamento 
interno e as obrigações assumidas pelo país no plano internacional. Por isso mesmo, a 
jurisdição constitucional de outras nações federativamente organizadas, como a 
Austrália, tem desenvolvido critérios de primazia da legislação federal sobre a estadual, 
quando se trata de assegurar o cumprimento de obrigações internacionais.” 

  Por fim, destacamos estrutura do projeto, que contempla os seguintes 
aspectos referentes à negociação coletiva no setor público, que ora apresentamos: i) o 
Capítulo I fixa a abrangência nacional, o conceito de negociação coletiva e a 
possibilidade de suplementação normativa pelos entes federados; ii) o Capítulo II 
estabelece os princípios, objetivos gerais e limites constitucionais e legais; iii) o Capítulo 
III trata da forma, abrangência, objeto, atores e instrumento de formalização da 
negociação coletiva; iv) o Capítulo IV especifica os desdobramentos da negociação 
coletiva no âmbito do Poder Legislativo; e v) o Capítulo V elenca normas finais e 
transitórias. 

 Assim, sem maiores delongas, e presentes todos os sólidos argumentos 
jurídicos e de mérito que sustentaram o PLS nº 711/2019 e seu antecessor o PLS nº 
359/2015, os quais entendemos não ser necessário repetir ou repisar, esperamos contar 
com o apoio do Ilustres Pares para a aprovação desta Proposição. 
  Sala das Sessões, 
 
 

Senador PAULO PAIM 
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Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art8
art37_cpt
art37_cpt_inc10
art61_par1_inc2
art63
art66
art134_par3
art134_par4

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal - 2848/40 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

art319
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);
CLT  - 5452/43 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452

Decreto nº 7.944, de 6 de Março de 2013 - DEC-7944-2013-03-06 - 7944/13 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto:2013;7944

Lei Complementar nº 101, de 4 de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal  -
101/00 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000;101

Lei nº 8.112, de 11 de Dezembro de 1990 - Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da União; RJU; Lei dos Servidores Públicos - 8112/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8112

urn:lex:br:federal:lei:2019;711 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2019;711
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Gabinete do Senador Magno Malta 

 

Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. nº 6, Brasília, DF, CEP 70165-900 
 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do 
crime de estupro de vulnerável seguido de morte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 217-A do Decreto-Lei no 2.848 de 7 de 
dezembro de 1940, passa a viger com a seguinte redação:  

“Art. 217-A. ............................................................................. 
................................................................................................... 

§ 4º Se da conduta resulta morte: Pena - reclusão, de 20 (vinte) 
a 30 (trinta) anos. ” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição foi apresentada em 2018, por ocasião da 
entrega do relatório final dos trabalhos presididos por mim, à frente da 
Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-tratos (criada por meio do 
Requerimento nº 277, de 2017) – sendo arquivada ao final da legislatura em 
2022.  

A atuação da Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-
tratos foi abrangente e trouxe à consciência de todo o País uma série de 
realidades cruas e desagradáveis, e este Parlamento tomou para si a tarefa de 
fazê-las cessar, a exemplo da proposição ora reapresentada. 
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Gabinete do Senador Magno Malta 

 

Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. nº 6, Brasília, DF, CEP 70165-900 
 

A proteção de crianças e adolescentes é tema da maior 
importância e ao qual deve ser conferida máxima prioridade, pois se 
relaciona a grupos extremamente vulneráveis e que, portanto, são alvos 
fáceis para os respectivos agressores.  

De um modo geral, a Comissão constatou a necessidade de se 
aumentar as penas para os atentados à vida de crianças ou de adolescentes, 
de modo a reverter a tendência à banalização desse tipo de ato. Diante disso, 
apresentamos o presente projeto de lei, que pretende elevar a pena mínima 
atual de 12 (doze) anos para 20 (vinte) anos de reclusão, para o crime de 
estupro de vulnerável seguido de morte.  

Essa medida é uma resposta à necessidade de se registrar, em 
tom alto e claro, que a sociedade se sente ultrajada com a facilidade e a 
banalidade do cometimento de crimes contra a vida de crianças e 
adolescentes.  

 
Por entender que o presente projeto aprimora a nossa legislação 

penal, contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões,  

Senador MAGNO MALTA 
PL/ES 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1729, DE 2023

Altera os arts. 158 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de
Processo Penal, e 6º da Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, para prever a realização do
exame de corpo de delito de forma humanizada da mulher, criança, adolescente, idoso
ou pessoa com deficiência que seja vítima de crime cometido com violência.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (PSDB/SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera os arts. 158 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, e 6º da 
Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, para prever a 
realização do exame de corpo de delito de forma 
humanizada da mulher, criança, adolescente, idoso ou 
pessoa com deficiência que seja vítima de crime 
cometido com violência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 158 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, redesignando-se o 
atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 158. ............................................................. 

............................................................................... 

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, a vítima será examinada em espaço ou 
estabelecimento apropriado ao seu atendimento humanizado e, se for 
mulher, criança ou adolescente, preferencialmente por profissional do sexo 
feminino.” (NR) 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, passa a viger 
acrescido do seguinte § 2º, redesignando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 6º ............................................................... 

............................................................................... 

§ 2º A criança ou adolescente vítima de violência será submetido a 
perícia a ser realizada preferencialmente por profissional do sexo feminino, 
previamente capacitado.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 
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2

JUSTIFICAÇÃO 

Para evitar a revitimização, é imprescindível que, nos crimes praticados 
com violência contra mulher, idoso, crianças, adolescente ou pessoa com deficiência, a 
vítima seja examinada em local apropriado, que preste um atendimento humanizado. 
Além disso, quando se tratar de mulher, criança ou adolescente, o exame deve 
preferencialmente ser feito por profissional do sexo feminino.  

Para tanto, apresentamos este projeto de lei, que acrescenta parágrafo ao 
art. 158 do Código de Processo Penal, para prever a obrigatoriedade de a vítima ser 
atendida em espaço ou estabelecimento apropriado ao atendimento humanizado. 

O intuito é que as vítimas sejam encaminhadas, por exemplo, no caso de 
vítima do sexo feminino, para Centros Especializado de Atendimento à Mulher ou à Casa 
da Mulher Brasileira, se não for possível realizar o exame na própria Delegacia 
Especializada. 

Além disso, acrescentamos parágrafo ao art. 6º da Lei nº 13.431, de 2017, 
para estabelecer que a perícia em criança ou adolescente vítima de violência seja feita, 
preferencialmente, por profissional do sexo feminino, cabendo ressaltar que disposição 
semelhante, em relação à mulher vítima de violência, já consta do art. 10 da Lei Maria da 
Penha.  

Pretendemos, com isso, evitar a vitimização secundária e assegurar 
atendimento humanizado a vítimas tão vulneráveis. 

Pedimos, então, que os ilustres Parlamentares votem pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1731, DE 2023

Proíbe a apresentação de logotipos, slogans, divisas e motes de governo em instalações,
veículos, livros, apostilas e equipamentos públicos da União.

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Proíbe a apresentação de logotipos, slogans, 
divisas e motes de governo em instalações, 
veículos, livros, apostilas e equipamentos públicos 
da União. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras sobre a publicidade 
institucional do governo federal em instalações, veículos, livros, apostilas e 
equipamentos públicos. 

Art. 2º É vedada a impressão e apresentação de logotipos, 
slogans, divisas e motes do governo federal em instalações, veículos, livros, 
apostilas e outros equipamentos públicos da União. 

§ 1º As instalações, veículos, livros, apostilas e outros 
equipamentos públicos entregues pela União a entes subnacionais ou 
organizações não-governamentais não poderão apresentar logotipos, 
slogans, divisas e motes do governo federal. 

§ 2º A publicidade institucional do governo federal realizada 
nos termos do caput e § 1º será limitada à apresentação do Brasão da 
República. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática de estampar logotipos e slogans do governo em 
instalações, livros, viaturas e outros equipamentos públicos tem sido 
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empregada de forma reiterada como instrumento de promoção pessoal do 
Presidente da República e de outras autoridades do Poder Executivo. Trata-
se de uma clara violação aos princípios da impessoalidade e da moralidade, 
que devem nortear a administração pública, nos termos do caput do art. 37 
da Constituição Federal de 1988. 

Para corrigir esse problema, a proposição que ora apresentamos 
veda a impressão e apresentação de logotipos, slogans, divisas e motes 
associados ao governo federal em instalações e equipamentos, como 
veículos, livros e apostilas, do Poder Público federal. Proíbe-se, ainda, a 
apresentação dessas marcas em instalações e equipamentos transferidos pela 
União aos Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como a entidades 
não-governamentais. 

De acordo com o projeto, a publicidade institucional do governo 
federal em tais instalações e equipamentos fica restrita à apresentação do 
Brasão da Republica. O objetivo da medida é evitar que os bens públicos, 
que são custeados com os recursos arrecadados de toda a sociedade, sejam 
empregados para a promoção indevida de autoridades do governo. 

Com a certeza de estarmos contribuindo para que a publicidade 
institucional do governo federal seja promovida de forma republicana e 
adequada aos princípios constitucionais da administração pública, rogamos 
aos nossos estimados Pares o apoio indispensável para a aprovação deste 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora DAMARES ALVES 
 

S
F

/
2

3
6

5
5

.
1

6
0

5
2

-
0

8

Página 3 de 4 Avulso do PL 1731/2023

11 Abril 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 83

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art37_cpt

Página 4 de 4 Avulso do PL 1731/2023

84 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Abril 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



11 Abril 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 85

Projeto de Resolução

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 

N° 41, DE 2023

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Equador.

AUTORIA: Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO/MS)
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Gabinete da Senadora SORAYA THRONICKE 

 
 

 Senado Federal – Anexo I – Ala Dinarte Mariz - Gabinete nº 01 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  

Telefone:  + 55(61) 3303-1775 
  
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2023 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Equador. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação 
interparlamentar, o Grupo Parlamentar Brasil-Equador, com a finalidade de 
incentivar e desenvolver as relações bilaterais entre seus Poderes 
Legislativos. 

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do 
Congresso Nacional que a ele livremente aderirem. 

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de: 

I – visitas parlamentares; 

II – realização de congressos, seminários, simpósios, debates, 
conferências, estudos e encontros de natureza política, jurídica, social, 
tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional, econômica e 
financeira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e 
à solução de problemas, visando ao desenvolvimento das relações 
bilaterais; 

III – permuta periódica de publicações e trabalhos sobre 
matéria legislativa; 

IV – intercâmbio de experiências parlamentares; 

V – outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo. 
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Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações 
culturais e de intercâmbio, bem como de cooperação técnica com 
entidades nacionais e estrangeiras. 

Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento 
interno ou, na falta deste, pela decisão da maioria absoluta de seus 
membros fundadores, respeitadas as disposições legais e regimentais em 
vigor. 

Parágrafo único. Em caso de lacuna desta resolução ou do 
regulamento interno do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente 
as disposições do Regimento Comum do Congresso Nacional, do Regimento 
Interno do Senado Federal e do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, nessa ordem. 

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às 
atividades do Grupo Parlamentar deverão ser publicados no Diário do 
Congresso Nacional. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por meio deste projeto de resolução do Senado, buscamos 
estreitar as relações entre as repúblicas de Brasil e Equador. 

Tradicionalmente mantemos relações bilaterais densas. O 
Equador estabeleceu relações diplomáticas com o Brasil em 1844. O Brasil 
abriu legação diplomática residente em Quito em 1873. 

Recorde-se que o Equador se caracteriza como um dos países 
com maior diversidade biológica do mundo. Ademais, dispõe de recursos 
minerais abundantes. É banhado pelo Pacífico e detém soberania sobre as 
Ilhas Galápagos. O país é cortado de norte a sul pela Cordilheira dos Andes, 
sendo que de um lado conta com planícies extensas e o golfo de Guayaquil, 
e, de outro, há a Amazônia. 
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No campo da cooperação técnica, há um projeto para gestão 
de recursos hídricos e um projeto para apoio à implantação do Banco de 
Leite Humano em hospital equatoriano. Em foros regionais, como a 
Organização dos Estados Americanos (OEA) e a Organização do Tratado de 
Cooperação Amazônica (OTCA), compartilhamos de valores voltados a 
defesa de princípios democráticos e livre iniciativa no continente sul-
americano. 

Merece destaque o Mecanismo de Consultas Bilaterais Brasil-
Equador, conduzido pelos ministros das Relações Exteriores. Sua terceira e 
última reunião se deu em Brasília, no ano de 2018. A assinatura, em 2019, 
do Acordo Bilateral de Cooperação e Facilitação de Investimentos (ACFI) é 
outro ponto que vale ser lembrado. 

Estamos certos de que a constituição deste grupo, por ser 
ferramenta própria de diplomacia parlamentar, poderá levar os anseios da 
sociedade de parte a parte, favorecendo enormemente a aproximação das 
duas nações. 

Diante disso, rogamos o apoio dos colegas Senadores na 
aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senadora SORAYA THRONICKE 

 
S

F
/
2

3
9

0
2

.
9

5
5

2
8

-
0

8

Página 4 de 5 Avulso do PRS 41/2023

11 Abril 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
urn:lex:br:camara.deputados:regimento.interno:1989;1989 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:camara.deputados:regimento.interno:1989;1989

urn:lex:br:congresso.nacional:regimento.interno:1970;1970 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:congresso.nacional:regimento.interno:1970;1970

urn:lex:br:senado.federal:regimento.interno:1970;1970 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:senado.federal:regimento.interno:1970;1970

Página 5 de 5 Avulso do PRS 41/2023

90 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Abril 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



11 Abril 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 91

Requerimentos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



 

SENADO FEDERAL 
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Licenças Delegação China PR Brasil 11 a 16/04/2023

AUTORIA: Senador Irajá (PSD/TO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Pequim

e Xangai (China), de 11/04/2023 a 16/04/2023, a fim de integrar a delegação do

Exmo. Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em visita à China,

conforme OFÍCIO Nº 22/2023/GAB/SEPAR/SRI/PR em anexo.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 11/04/2023 a 16/04/2023, para desempenho

desta missão.

Sala das Sessões, 9 de abril de 2023.

Senador Irajá
(PSD - TO)
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Relações Institucionais

Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Gabinete/Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares

 
 
 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 22/2023/GAB/SEPAR/SRI/PR

Brasília, 06 de abril de 2023.      

 

 
AO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
Sua Excelência Senhor
SENADOR RODRIGO PACHECO
 
Assunto: Delegação de Senadores e Senadoras na visita do Excelentíssimo Senhor Presidente da
República à China

 

À Sua Excelência Senhor Presidente

 

Com os meus cordiais cumprimento, informo que o seguinte Senador está convidados a integrar a
delegação do Exmo. Senhor Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em visita à China entre os
dias 13 e 15 de abril do corrente ano:

Senador Irajá Silvestre Filho

As expensas da viagem internacional deverão ser custeadas pelo respectivo órgão de origem. Será
oferecido aos parlamentares vaga em voo da delegação operado pela Força Aérea Brasileira. Para a
realização das reservas de hotel em Xangai e Pequim, faz-se necessário entrar em contato com os
endereços eletrônicos abaixo, para recebimento e preenchimento de formulário específico, com envio
dos dados até o dia 06 de abril.

Reservas de Hotel em Xangai : ivana.lima@itamaraty.gov.br

Reservas de Hotel em Pequim: laura.ramos@itamaraty.gov.br

 

O custo das reservas de hotel deverá ser coberto pelos parlamentares. Necessário confirmação de
interesse com a maior brevidade possível.

 

Envio também a agenda básica tentativa da visita Presidencial à China, sujeita à confirmação:
Página 3 de 4 Avulso do REQ 137/2023 - CDIR
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06/04/2023, 15:40 SUPER/PR - 4124892 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4590511&infra… 2/2

11/04 - manhã - partida de Brasília

12/04 - noite - chegada a Xangai

13/04 - noite partida para Pequim

14/04 - agenda política, encontro com Presidente da Assembleia Popular Nacional da China,
assinatura de atos de cooperação

15/05 - manhã - partida de Pequim

 

Respeitosamente,

 

ALEXANDRE PADILHA
Ministro de Estado das Relações Institucionais

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Rocha Santos Padilha, Ministro de Estado
Chefe, em 06/04/2023, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4124892 e o código
CRC 8BC6CDB0 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00030.001374/2023-90 SUPER nº 4124892

Palácio do Planalto - 4º Andar - Gabinete 01 

Telefone: 3411-1440

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 138, DE 2023

Requerimento de missão com ônus para o Senado Federal.

AUTORIA: Senador Rodrigo Pacheco (PSD/MG)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Vice-Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Pequim,

na República Popular da China, de 11/04/2023 a 16/04/2023, a fim de integrar a

comitiva do Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 11/04/2023 a 16/04/2023, para desempenho

desta missão.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

00138/2023
REQ

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
OTAVIO SOARES 
PACHECO:00445689676 
Dados: 2023.04.10 
11:47:30 -03'00'
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CBGIÈ AÀEAD̂`@IHlBH̀

mnnopqrstuvuwxyzr|u}upx|r~unu}upx|r~xnpx��n�qx|r���uvup�nn��r}up�r~�~un�|upqu|x
�u���v��x����px

�CZQBiNMTjXNRQCMXk[O@OMWRSMXPM

H[][W]MZWN[OSRQRWNZ]\OR]MXP[gRX�[O][�ZM[WWM�ZRXPMWCMXQS[OMWMCMXQS[OQWMWP�[N[X�RSQS[WQ
RXPM�OQOQSMTM�QU�[S[Bi][8CMXk[O@OMWRSMXPMSQAM\�_TRNQgLZR�DX�NR[LZTQSQCRT�QgM]�RWRPQ�HkRXQ
MXPOM[WSRQW97M9�SMQ_ORTS[N[OOMXPMQX[�

CMXQS[OA[SOR�[@QNkMN[�@CE<�^�@OMWRSMXPMS[CMXQS[aMSMOQT
CMXQS[OAMXQXHQTkMRO[W>�EK<IL�@OMWRSMXPMSQH[]RWW�[AMTQUVMWBiPMOR[OMW
CMXQS[O�QXSMOTQXHQOS[W[�@CE<̂`�@OMWRSMXPMSQH[]RWW�[SMIWWZXP[WBN[X�]RN[W
CMXQS[OQBTR�RQXM̂ Q]Q�@CE<�I>LfSMOKT[N[@QOTQ]MXPQOSQAMWRWPjXNRQEM][NO�YNQ
CMXQS[O�Q�ZMW Q�XMO�@h<KI>LfSMOS[̂ [�MOX[
CMXQS[OAQXS[T�MA[SOR�ZMW�ABEB<I@�LfSMOS[̂ [�MOX[X[H[X�OMWW[
CMXQS[OQIZ�ZWPQKORP[>@h<HB
CMXQS[OQ�ZWWQOQLR]Q>@CE<@D

IWMi\MXWQWSQ�RQ�M]RXPMOXQNR[XQTSM�MO�[WMONZWPMQSQW\MT[OMW\MNY�[¡O��[SM[OR�M]8CMO�
[�MOMNRS[Q[W\QOTQ]MXPQOMW�Q�QM]�[[SQSMTM�QU�[[\MOQS[\MTQa[OUQI¢OMQKOQWRTMROQ8@QOQQ
OMQTR�QU�[SQWOMWMO�QWSMk[PMTM]£QX�QRM@M�ZR]g�Q�>WMXMNMWW�OR[MXPOQOM]N[XPQP[N[][W
MXSMOMU[WMTMPO�XRN[WQ_QRi[g\QOQOMNM_R]MXP[M\OMMXNkR]MXP[SM�[O]ZT�OR[MW\MNf¤N[gN[]MX�R[
S[WSQS[WQP¢[SRQ¥¦|ux�~�v§

AMWMO�QWSMl[PMTM]£QX�QR�R�QXQ8TR]Q̈ RPQ]QOQP©8�[�8_O

AMWMO�QWSMl[PMTM]@M�ZR]�TQZOQ8OQ][Ẅ RPQ]QOQP©8�[�8_O
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OFÍCIO NºQ i /2023-DGER-PRESID 

À Senhora Diretora-Geral. 
Assunto: Missão Oficial. 

- - .. -- - _.,, .i 

Brasília, 01i de abril de 2023. 

Cumprimentando-a cordialmente, informo que irei integrar a delegação do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República em sua visita à República Popular da 

China entre 11 e 16 de abril do corrente ano. 

Informo-lhe que autorizo os Senadores e Senadoras da República que 

forem convidados pela Presidência da República a igualmente integrar a delegação do 

Poder Executivo para a nação asiática. 

Autorizo a diretoria-geral indicar, posteriormente, a equipe técnica que 

deverá compor a delegação para esta missão. 

Neste sentido, determino que seJam adotadas as medidas, conforme 

previsto no Ato da Comissão Diretora nº5 de 2006. 

Atenciosamente, 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
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Ficam deferidos, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do Senado Federal, os 

Requerimentos nos 137 e 138, de 2023, dos Senadores Irajá e Rodrigo Pacheco, respectivamente, 

que solicitam, nos termos do art. 40 do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa a fim de 

integrar a delegação do Exmo. Senhor Presidente da República, em missão oficial à China, no 

período de 11 a 16 de abril de 2023; e comunicam, nos termos do art. 39, I, que estarão 

ausentes do País no mesmo período (Ofício 07/2023-DGER-PRESID). 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 296, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pela Senhora Ministra de Estado das Mulheres, Aparecida
Gonçalves, informações sobre a Lei nº 14.542, de 3 de abril de 2023, que altera a Lei nº
13.667, de 17 de maio de 2018, para dispor sobre a prioridade no atendimento às
mulheres em situação de violência doméstica e familiar pelo Sistema Nacional de
Emprego (Sine).

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela
Senhora Ministra de Estado das Mulheres,
Aparecida Gonçalves, informações sobre
a Lei nº 14.542, de 3 de abril de 2023,
que altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio
de 2018, para dispor sobre a prioridade
no atendimento às mulheres em situação
de violência doméstica e familiar pelo
Sistema Nacional de Emprego (Sine).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela Senhora

Ministra de Estado das Mulheres, Aparecida Gonçalves, informações sobre a Lei nº

14.542, de 3 de abril de 2023, que altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para

dispor sobre a prioridade no atendimento às mulheres em situação de violência

doméstica e familiar pelo Sistema Nacional de Emprego (Sine).

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.542, de 3 de abril

de 2023, que altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, que dispõe sobre

o Sistema Nacional de Emprego (Sine). Foi modificado o art. 9º dessa lei para

incluir a prestação de assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga

à de escravo e às mulheres em situação de violência doméstica e familiar pelos

municípios, bem como para assegurar prioridade no atendimento pelo Sine às

mulheres em situação de violência doméstica e familiar.
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Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:

1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação pelos municípios brasileiros? Informar as ações a

serem executadas, com indicação de cronograma de execução e

investimento a ser realizado.

2. Será criado e divulgado protocolo específico e padronizado de

atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e

familiar, com vistas a garantir que não haja constrangimento

da vítima nem negativa do Poder Público municipal nesse

atendimento?

3. Haverá a indicação de fonte de dados confiável para pesquisa e

confirmação das informações pelos agentes públicos responsáveis

pelo atendimento nas unidades do Sine?

JUSTIFICAÇÃO

O Sistema Nacional de Emprego (Sine), criado inicialmente pelo

Decreto nº 76.403, de 8 de outubro de 1975, e, mais recentemente, pela Lei nº

13.667, de 17 de maio de 2018, tem como objetivo manter um serviço público e

gratuito de emprego, para a melhor organização do mercado de trabalho. Nesse

sentido, são diretrizes do Sine, dentre outras, a integração de ações e serviços nas

distintas esferas de governo; o compartilhamento da gestão, do financiamento e

de recursos técnicos entre as esferas de governo; a integração e a sistematização

das informações e pesquisas sobre o mercado formal e informal de trabalho,

com vistas a subsidiar a operacionalização de suas ações e de seus serviços no

âmbito da União e das esferas de governo; e a padronização do atendimento, da

organização e da oferta de suas ações e de seus serviços no âmbito das esferas

de governo participantes, respeitadas as especificidades regionais e locais. Trata-
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se, portanto, de política pública que deve ser executada pelo Governo Federal,

Governos Estaduais, Distrital e Governos Municipais, em parceria e de modo

padronizado, para que alcance seu objetivo.

Nesse viés, compete à União e às esferas de governo, dentre outros,

acompanhar e controlar a rede de atendimento aos trabalhadores; acompanhar,

avaliar e divulgar informações sobre o mercado formal e informal de trabalho;

alimentar sistemas integrados e informatizados destinados a colher dados

relacionados ao mercado formal e informal de trabalho; subsidiar a elaboração

de normas técnicas e o estabelecimento de padrões de qualidade e parâmetros

de custos destinados a nortear as ações e os serviços abrangidos pelo Sine; e

disponibilizar informações referentes às ações e aos serviços executados. Nesse

sentido, o Sine é gerido e financiado e suas ações e serviços são executados

conjuntamente pelo Ministério do Trabalho e por órgãos específicos integrados à

estrutura administrativa das esferas de governo que dele participem.

A Lei nº 14.542, de 3 de abril de 2023, alterou, porém, o art. 9º da

Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para incluir a prestação de assistência a

trabalhadores resgatados de situação análoga à de escravo e às mulheres em

situação de violência doméstica e familiar pelos municípios, bem como para

assegurar que as mulheres em situação de violência doméstica e familiar tenham

prioridade no atendimento pelo Sine, às quais serão reservadas 10% (dez por cento)

das vagas ofertadas para intermediação.

Por se tratar de iniciativa destinada à inserção no mercado de trabalho

de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, cabe a este Ministério

das Mulheres atuar na implementação, avaliação e monitoramento de programas e

projetos destinados ao enfrentamento à violência contra as mulheres (artigos 17 e

18, do Anexo I do Decreto nº 11.351, de 1º de janeiro de 2023, que aprova a Estrutura

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de
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Confiança do Ministério das Mulheres e remaneja cargos em comissão e funções

de confiança).

Tendo isso em vista e considerando a relevância da iniciativa para a

inserção da mulher vítima de violência e de trabalhadores resgatados de situação

análoga à de escravo no mercado de trabalho, é que se justifica este requerimento

de informação. Cabe a esta parlamentar conhecer e acompanhar as iniciativas

dessa Pasta em cumprimento ao mandamento constitucional e regimental de

acompanhamento e fiscalização das políticas públicas.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e
demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da
administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado dos Direitos Humanos
e da Cidadania, Silvio Luiz de Almeida,
informações sobre a Lei nº 14.540, de 3
de abril de 2023, que institui o Programa
de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio
Sexual e demais Crimes contra a Dignidade
Sexual e à Violência Sexual no âmbito da
administração pública, direta e indireta,
federal, estadual, distrital e municipal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania, Silvio Luiz de Almeida,

informações sobre a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o Programa de

Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade

Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, direta e indireta,

federal, estadual, distrital e municipal.

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.540, de 3 de abril

de 2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual

e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da

administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

O Programa tem como objetivo prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual

e demais crimes contra a dignidade sexual e de todas as formas de violência

sexual; capacitar os agentes públicos para o desenvolvimento e a implementação
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de ações; e implementar e disseminar campanhas educativas sobre as condutas e

os comportamentos que caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a

dignidade sexual e qualquer forma de violência sexual.

Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:

1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação na administração pública estadual, distrital e

municipal? Informar as ações e as estratégias a serem executadas,

com indicação de cronograma de execução e investimento a ser

realizado por esfera da federação, conforme dispõe o art. 5º da

referida Lei.

2. Como a Pasta pretende implementar o Programa no próprio órgão

e nas unidades a ele vinculadas? Informar as ações e as estratégias

a serem executadas, com indicação de cronograma de execução

e investimento a ser realizado por esfera da federação, conforme

dispõe o art. 5º da referida Lei.

3. O Ministério atuará na disponibilização de materiais informativos

a ser utilizados na capacitação e na divulgação dos objetivos

do Programa? Se sim, informar cronograma de execução e

investimento a ser realizado nesse sentido.

4. Como a Pasta pretende monitorar o desenvolvimento do

Programa, a fim de subsidiar o planejamento de ações futuras e

a análise e consecução de seus objetivos e diretrizes? Informar

as ações e as estratégias a serem executadas, com indicação de

cronograma de execução.
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JUSTIFICAÇÃO

O assédio sexual, crime previsto no art. 216-A do Código Penal

brasileiro, consiste em “constranger alguém com o intuito de obter vantagem

ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior

hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função”.

A pesquisa: "Visível e Invisível: a Vitimização das Mulheres no Brasil” do Fórum

Brasileiro de Segurança Pública divulgada em 2 de março do corrente ano apontou

que, em 2022, 30 milhões de mulheres sofreram algum tipo de assédio. É o

equivalente a uma mulher assediada a cada um segundo. Trata-se, portanto, de

um problema social real no país, que precisa ser enfrentado por meio de políticas

públicas, como o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e

demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual.

Criado pela Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, esse Programa tem como

objetivo prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual e demais crimes contra

a dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual; capacitar os agentes

públicos para o desenvolvimento e a implementação de ações; e implementar e

disseminar campanhas educativas sobre as condutas e os comportamentos que

caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e qualquer

forma de violência sexual. Além de se aplicar à administração pública, direta e

indireta, federal, estadual, distrital e municipal, o Programa aplica-se a todas as

instituições privadas em que haja a prestação de serviços públicos por meio de

concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação.

Com vistas à consecução de seus objetivos, os órgãos e entidades

abrangidos pela referida Lei devem elaborar ações e estratégias destinadas

à prevenção e ao enfrentamento do assédio sexual e demais crimes contra

a dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual, a partir de

algumas diretrizes, dentre elas, o fornecimento de materiais educativos e

informativos; a implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio
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sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou a qualquer forma de

violência sexual; a divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de

proteção, de acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas;

a divulgação de canais acessíveis para a denúncia da prática de assédio sexual

e demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência

sexual; e a criação de programas de capacitação, na modalidade presencial

ou a distância. Adicionalmente, a Lei nº 14.540, de 2023, prevê que o Poder

Executivo deverá monitorar o desenvolvimento do Programa a fim de subsidiar

o planejamento de ações futuras e a análise e consecução de seus objetivos e

diretrizes. Para a administração pública a vigência da lei é imediata, enquanto,

para as instituições privadas, sua aplicação ocorrerá após a regulamentação da

matéria pelo ente federativo responsável pela concessão, permissão, autorização

ou delegação.

Tendo isso em vista e por se tratar de norma aplicável a este

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania ao qual compete a coordenação

e a implementação das políticas de promoção e de enfrentamento às violações

de direitos humanos no país (Decreto nº 11.341, de 1º de janeiro de 2023, que

aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão

e das Funções de Confiança do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania

e remaneja cargos em comissão e funções de confiança), é que se justifica este

requerimento de informação. Cabe a esta parlamentar conhecer e acompanhar

as iniciativas dessa Pasta em cumprimento ao mandamento constitucional e

regimental de acompanhamento e fiscalização das políticas públicas.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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SENADO FEDERAL 
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Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino de Castro e Costa, informações sobre a Lei nº 14.540, de 3 de abril de
2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e
demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da
administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino de Castro e Costa,
informações sobre a Lei nº 14.540, de 3
de abril de 2023, que institui o Programa
de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio
Sexual e demais Crimes contra a Dignidade
Sexual e à Violência Sexual no âmbito da
administração pública, direta e indireta,
federal, estadual, distrital e municipal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino de Castro e Costa,

informações sobre a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o Programa de

Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade

Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, direta e indireta,

federal, estadual, distrital e municipal.

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.540, de 3 de abril

de 2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual

e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da

administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

O Programa tem como objetivo prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual

e demais crimes contra a dignidade sexual e de todas as formas de violência

sexual; capacitar os agentes públicos para o desenvolvimento e a implementação
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de ações; e implementar e disseminar campanhas educativas sobre as condutas e

os comportamentos que caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a

dignidade sexual e qualquer forma de violência sexual.

Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:

1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação na administração pública estadual, distrital e

municipal? Informar as ações e as estratégias a serem executadas,

com indicação de cronograma de execução e investimento a ser

realizado por esfera da federação, conforme dispõe o art. 5º da

referida Lei.

2. Como a Pasta pretende implementar o Programa no próprio órgão

e nas unidades a ele vinculadas? Informar as ações e as estratégias

a serem executadas, com indicação de cronograma de execução

e investimento a ser realizado por esfera da federação, conforme

dispõe o art. 5º da referida Lei.

3. O Ministério atuará na disponibilização de materiais informativos

a ser utilizados na capacitação e na divulgação dos objetivos

do Programa? Se sim, informar cronograma de execução e

investimento a ser realizado nesse sentido.

4. Como a Pasta pretende monitorar o desenvolvimento do

Programa, a fim de subsidiar o planejamento de ações futuras e

a análise e consecução de seus objetivos e diretrizes? Informar

as ações e as estratégias a serem executadas, com indicação de

cronograma de execução.
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JUSTIFICAÇÃO

O assédio sexual, crime previsto no art. 216-A do Código Penal

brasileiro, consiste em “constranger alguém com o intuito de obter vantagem

ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior

hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função”.

A pesquisa: "Visível e Invisível: a Vitimização das Mulheres no Brasil” do Fórum

Brasileiro de Segurança Pública divulgada em 2 de março do corrente ano apontou

que, em 2022, 30 milhões de mulheres sofreram algum tipo de assédio. É o

equivalente a uma mulher assediada a cada um segundo. Trata-se, portanto, de

um problema social real no país, que precisa ser enfrentado por meio de políticas

públicas, como o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e

demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual.

Criado pela Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, esse Programa tem como

objetivo prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual e demais crimes contra

a dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual; capacitar os agentes

públicos para o desenvolvimento e a implementação de ações; e implementar e

disseminar campanhas educativas sobre as condutas e os comportamentos que

caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e qualquer

forma de violência sexual. Além de se aplicar à administração pública, direta e

indireta, federal, estadual, distrital e municipal, o Programa aplica-se a todas as

instituições privadas em que haja a prestação de serviços públicos por meio de

concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação.

Com vistas à consecução de seus objetivos, os órgãos e entidades

abrangidos pela referida Lei devem elaborar ações e estratégias destinadas à

prevenção e ao enfrentamento do assédio sexual e demais crimes contra a

dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual, a partir de algumas

diretrizes, dentre elas, o fornecimento de materiais educativos e informativos;

a implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio sexual e demais
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crimes contra a dignidade sexual, ou a qualquer forma de violência sexual;

a divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de proteção, de

acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas; a divulgação

de canais acessíveis para a denúncia da prática de assédio sexual e demais

crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência sexual; e a

criação de programas de capacitação, na modalidade presencial ou a distância.

Adicionalmente, a Lei nº 14.540, de 2023, prevê que o Poder Executivo deverá

monitorar o desenvolvimento do Programa a fim de subsidiar o planejamento

de ações futuras e a análise e consecução de seus objetivos e diretrizes. Para a

administração pública a vigência da lei é imediata, enquanto, para as instituições

privadas, sua aplicação ocorrerá após a regulamentação da matéria pelo ente

federativo responsável pela concessão, permissão, autorização ou delegação.

Tendo isso em vista e por se tratar de norma aplicável a este Ministério

da Justiça e Segurança Pública ao qual compete a coordenação e a implementação

da política de segurança pública do país (Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de

2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em

Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública

e remaneja cargos em comissão e funções de confiança), é que se justifica este

requerimento de informação. Cabe a esta parlamentar conhecer e acompanhar

as iniciativas dessa Pasta em cumprimento ao mandamento constitucional e

regimental de acompanhamento e fiscalização das políticas públicas.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 299, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado do Trabalho e Emprego,
Luiz Marinho, informações sobre a Lei nº 14.542, de 3 de abril de 2023, que altera a Lei
nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para dispor sobre a prioridade no atendimento às
mulheres em situação de violência doméstica e familiar pelo Sistema Nacional de
Emprego (Sine).
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego,
Luiz Marinho, informações sobre a Lei nº
14.542, de 3 de abril de 2023, que altera a
Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para
dispor sobre a prioridade no atendimento
às mulheres em situação de violência
doméstica e familiar pelo Sistema Nacional
de Emprego (Sine).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, Luiz Marinho, informações sobre a Lei

nº 14.542, de 3 de abril de 2023, que altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para

dispor sobre a prioridade no atendimento às mulheres em situação de violência

doméstica e familiar pelo Sistema Nacional de Emprego (Sine).

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.542, de 3 de abril

de 2023, que altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, que dispõe sobre

o Sistema Nacional de Emprego (Sine). Foi modificado o art. 9º dessa lei para

incluir a prestação de assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga

à de escravo e às mulheres em situação de violência doméstica e familiar pelos

municípios, bem como para assegurar prioridade no atendimento pelo Sine às

mulheres em situação de violência doméstica e familiar.
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Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:

1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação pelos municípios brasileiros? Informar as ações a

serem executadas, com indicação de cronograma de execução e

investimento a ser realizado.

2. Será criado e divulgado protocolo específico e padronizado de

atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e

familiar, com vistas a garantir que não haja constrangimento

da vítima nem negativa do Poder Público municipal nesse

atendimento?

3. Haverá a indicação de fonte de dados confiável para pesquisa e

confirmação das informações pelos agentes públicos responsáveis

pelo atendimento nas unidades do Sine?

JUSTIFICAÇÃO

O Sistema Nacional de Emprego (Sine), criado inicialmente pelo

Decreto nº 76.403, de 8 de outubro de 1975, e, mais recentemente, pela Lei nº

13.667, de 17 de maio de 2018, tem como objetivo manter um serviço público e

gratuito de emprego, para a melhor organização do mercado de trabalho. Nesse

sentido, são diretrizes do Sine, dentre outras, a integração de ações e serviços nas

distintas esferas de governo; o compartilhamento da gestão, do financiamento e

de recursos técnicos entre as esferas de governo; a integração e a sistematização

das informações e pesquisas sobre o mercado formal e informal de trabalho,

com vistas a subsidiar a operacionalização de suas ações e de seus serviços no

âmbito da União e das esferas de governo; e a padronização do atendimento, da

organização e da oferta de suas ações e de seus serviços no âmbito das esferas

de governo participantes, respeitadas as especificidades regionais e locais. Trata-
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se, portanto, de política pública que deve ser executada pelo Governo Federal,

Governos Estaduais, Distrital e Governos Municipais, em parceria e de modo

padronizado, para que alcance seu objetivo.

Nesse viés, compete à União e às esferas de governo, dentre outros,

acompanhar e controlar a rede de atendimento aos trabalhadores; acompanhar,

avaliar e divulgar informações sobre o mercado formal e informal de trabalho;

alimentar sistemas integrados e informatizados destinados a colher dados

relacionados ao mercado formal e informal de trabalho; subsidiar a elaboração

de normas técnicas e o estabelecimento de padrões de qualidade e parâmetros

de custos destinados a nortear as ações e os serviços abrangidos pelo Sine; e

disponibilizar informações referentes às ações e aos serviços executados. Nesse

sentido, o Sine é gerido e financiado e suas ações e serviços são executados

conjuntamente pelo Ministério do Trabalho e por órgãos específicos integrados à

estrutura administrativa das esferas de governo que dele participem.

A Lei nº 14.542, de 3 de abril de 2023, alterou, porém, o art. 9º da

Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para incluir a prestação de assistência a

trabalhadores resgatados de situação análoga à de escravo e às mulheres em

situação de violência doméstica e familiar pelos municípios, bem como para

assegurar que as mulheres em situação de violência doméstica e familiar tenham

prioridade no atendimento pelo Sine, às quais serão reservadas 10% (dez por cento)

das vagas ofertadas para intermediação.

Tendo em vista as atribuições deste Ministério enquanto coordenador

nacional do Sine, e a relevância da iniciativa para a inserção produtiva da

mulher vítima de violência e de trabalhadores resgatados de situação análoga

à de escravo, é que se justifica este requerimento de informação. Cabe a esta

parlamentar conhecer e acompanhar as iniciativas dessa Pasta em cumprimento ao
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mandamento constitucional e regimental de acompanhamento e fiscalização das

políticas públicas.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 300, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino de Castro e Costa, informações sobre a Lei nº 14.542, de 3 de abril de
2023, que altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para dispor sobre a prioridade
no atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e familiar pelo Sistema
Nacional de Emprego (Sine).

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino de Castro e Costa,
informações sobre a Lei nº 14.542, de 3 de
abril de 2023, que altera a Lei nº 13.667,
de 17 de maio de 2018, para dispor sobre
a prioridade no atendimento às mulheres
em situação de violência doméstica e
familiar pelo Sistema Nacional de Emprego
(Sine).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino de Castro e Costa,

informações sobre a Lei nº 14.542, de 3 de abril de 2023, que altera a Lei nº 13.667,

de 17 de maio de 2018, para dispor sobre a prioridade no atendimento às mulheres

em situação de violência doméstica e familiar pelo Sistema Nacional de Emprego

(Sine).

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.542, de 3 de abril

de 2023, que altera a Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, que dispõe sobre

o Sistema Nacional de Emprego (Sine). Foi modificado o art. 9º dessa lei para

incluir a prestação de assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga

à de escravo e às mulheres em situação de violência doméstica e familiar pelos

municípios, bem como para assegurar prioridade no atendimento pelo Sine às

mulheres em situação de violência doméstica e familiar.
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Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:

1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação pelos municípios brasileiros? Informar as ações a

serem executadas, com indicação de cronograma de execução e

investimento a ser realizado.

2. Será criado e divulgado protocolo específico e padronizado de

atendimento às mulheres em situação de violência doméstica e

familiar, com vistas a garantir que não haja constrangimento

da vítima nem negativa do Poder Público municipal nesse

atendimento?

3. Haverá a indicação de fonte de dados confiável para pesquisa e

confirmação das informações pelos agentes públicos responsáveis

pelo atendimento nas unidades do Sine?

JUSTIFICAÇÃO

O Sistema Nacional de Emprego (Sine), criado inicialmente pelo

Decreto nº 76.403, de 8 de outubro de 1975, e, mais recentemente, pela Lei nº

13.667, de 17 de maio de 2018, tem como objetivo manter um serviço público e

gratuito de emprego, para a melhor organização do mercado de trabalho. Nesse

sentido, são diretrizes do Sine, dentre outras, a integração de ações e serviços nas

distintas esferas de governo; o compartilhamento da gestão, do financiamento e

de recursos técnicos entre as esferas de governo; a integração e a sistematização

das informações e pesquisas sobre o mercado formal e informal de trabalho,

com vistas a subsidiar a operacionalização de suas ações e de seus serviços no

âmbito da União e das esferas de governo; e a padronização do atendimento, da

organização e da oferta de suas ações e de seus serviços no âmbito das esferas

de governo participantes, respeitadas as especificidades regionais e locais. Trata-
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se, portanto, de política pública que deve ser executada pelo Governo Federal,

Governos Estaduais, Distrital e Governos Municipais, em parceria e de modo

padronizado, para que alcance seu objetivo.

Nesse viés, compete à União e às esferas de governo, dentre outros,

acompanhar e controlar a rede de atendimento aos trabalhadores; acompanhar,

avaliar e divulgar informações sobre o mercado formal e informal de trabalho;

alimentar sistemas integrados e informatizados destinados a colher dados

relacionados ao mercado formal e informal de trabalho; subsidiar a elaboração

de normas técnicas e o estabelecimento de padrões de qualidade e parâmetros

de custos destinados a nortear as ações e os serviços abrangidos pelo Sine; e

disponibilizar informações referentes às ações e aos serviços executados. Nesse

sentido, o Sine é gerido e financiado e suas ações e serviços são executados

conjuntamente pelo Ministério do Trabalho e por órgãos específicos integrados à

estrutura administrativa das esferas de governo que dele participem.

A Lei nº 14.542, de 3 de abril de 2023, alterou, porém, o art. 9º da

Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para incluir a prestação de assistência a

trabalhadores resgatados de situação análoga à de escravo e às mulheres em

situação de violência doméstica e familiar pelos municípios, bem como para

assegurar que as mulheres em situação de violência doméstica e familiar tenham

prioridade no atendimento pelo Sine, às quais serão reservadas 10% (dez por cento)

das vagas ofertadas para intermediação.

Ao alterar o escopo de atendimento do Sine pelos municípios,

com a inclusão de priorização de atendimento a mulheres em situação de

violência, a política passou a envolver diretamente este Ministério da Justiça

e Segurança Pública. Cabe a este órgão, dentre outras atribuições, promover

ações relacionadas ao Sistema de Justiça que contribuam para a redução da

violência contra as mulheres (art. 40 do Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de

2023); desenvolver pesquisa, produção e difusão do conhecimento sobre segurança

S
F

/
2

3
1

4
2

.
3

1
8

5
8

-
3

9
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Página 4 de 5 Avulso do RQS 300/2023

11 Abril 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 125

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



pública, violência, prevenção e repressão da criminalidade (art. 53 do mesmo

Decreto); e implementar, manter e modernizar redes de integração de banco de

dados e de sistemas nacionais de informações de segurança pública e defesa social

(art. 24 do referido Decreto).

Tendo isso em vista e considerando a relevância da iniciativa para a

inserção da mulher vítima de violência no mercado de trabalho, é que se justifica

este requerimento de informação. Cabe a esta parlamentar conhecer e acompanhar

as iniciativas dessa Pasta em cumprimento ao mandamento constitucional e

regimental de acompanhamento e fiscalização das políticas públicas.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 301, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Educação, Camilo
Sobreira de Santana, informações sobre a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que
institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes
contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública,
direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Educação, Camilo
Sobreira de Santana, informações sobre
a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023,
que institui o Programa de Prevenção
e Enfrentamento ao Assédio Sexual e
demais Crimes contra a Dignidade Sexual
e à Violência Sexual no âmbito da
administração pública, direta e indireta,
federal, estadual, distrital e municipal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Educação, Camilo Sobreira de Santana, informações sobre

a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o Programa de Prevenção e

Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à

Violência Sexual no âmbito da administração pública, direta e indireta, federal,

estadual, distrital e municipal.

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.540, de 3 de abril

de 2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual

e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da

administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

O Programa tem como objetivo prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual

e demais crimes contra a dignidade sexual e de todas as formas de violência

sexual; capacitar os agentes públicos para o desenvolvimento e a implementação
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de ações; e implementar e disseminar campanhas educativas sobre as condutas e

os comportamentos que caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a

dignidade sexual e qualquer forma de violência sexual.

Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:

1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação na administração pública estadual, distrital e

municipal? Informar as ações e as estratégias a serem executadas,

com indicação de cronograma de execução e investimento a ser

realizado por esfera da federação, conforme dispõe o art. 5º da

referida Lei.

2. Como a Pasta pretende implementar o Programa no próprio órgão

e nas unidades a ele vinculadas? Informar as ações e as estratégias

a serem executadas, com indicação de cronograma de execução

e investimento a ser realizado por esfera da federação, conforme

dispõe o art. 5º da referida Lei.

3. O Ministério atuará na disponibilização de materiais informativos

a ser utilizados na capacitação e na divulgação dos objetivos

do Programa? Se sim, informar cronograma de execução e

investimento a ser realizado nesse sentido.

4. Como a Pasta pretende monitorar o desenvolvimento do

Programa, a fim de subsidiar o planejamento de ações futuras e

a análise e consecução de seus objetivos e diretrizes? Informar

as ações e as estratégias a serem executadas, com indicação de

cronograma de execução.
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JUSTIFICAÇÃO

O assédio sexual, crime previsto no art. 216-A do Código Penal

brasileiro, consiste em “constranger alguém com o intuito de obter vantagem

ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior

hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função”.

A pesquisa: "Visível e Invisível: a Vitimização das Mulheres no Brasil” do Fórum

Brasileiro de Segurança Pública divulgada em 2 de março do corrente ano apontou

que, em 2022, 30 milhões de mulheres sofreram algum tipo de assédio. É o

equivalente a uma mulher assediada a cada um segundo. Trata-se, portanto, de

um problema social real no país, que precisa ser enfrentado por meio de políticas

públicas, como o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e

demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual.

Criado pela Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, esse Programa tem como

objetivo prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual e demais crimes contra

a dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual; capacitar os agentes

públicos para o desenvolvimento e a implementação de ações; e implementar e

disseminar campanhas educativas sobre as condutas e os comportamentos que

caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e qualquer

forma de violência sexual. Além de se aplicar à administração pública, direta e

indireta, federal, estadual, distrital e municipal, o Programa aplica-se a todas as

instituições privadas em que haja a prestação de serviços públicos por meio de

concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação.

Com vistas à consecução de seus objetivos, os órgãos e entidades

abrangidos pela referida Lei devem elaborar ações e estratégias destinadas à

prevenção e ao enfrentamento do assédio sexual e demais crimes contra a

dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual, a partir de algumas

diretrizes, dentre elas, o fornecimento de materiais educativos e informativos;

a implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio sexual e demais
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crimes contra a dignidade sexual, ou a qualquer forma de violência sexual;

a divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de proteção, de

acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas; a divulgação

de canais acessíveis para a denúncia da prática de assédio sexual e demais

crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência sexual; e a

criação de programas de capacitação, na modalidade presencial ou a distância.

Adicionalmente, a Lei nº 14.540, de 2023, prevê que o Poder Executivo deverá

monitorar o desenvolvimento do Programa a fim de subsidiar o planejamento

de ações futuras e a análise e consecução de seus objetivos e diretrizes. Para a

administração pública a vigência da lei é imediata, enquanto, para as instituições

privadas, sua aplicação ocorrerá após a regulamentação da matéria pelo ente

federativo responsável pela concessão, permissão, autorização ou delegação.

Tendo isso em vista e por se tratar de norma aplicável a este

Ministério da Educação ao qual compete a coordenação e implementação da

política educacional do país (Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro de 2023, que aprova

a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das

Funções de Confiança do Ministério da Educação e remaneja cargos em comissão

e funções de confiança), é que se justifica este requerimento de informação.

Cabe a esta parlamentar conhecer e acompanhar as iniciativas dessa Pasta em

cumprimento ao mandamento constitucional e regimental de acompanhamento e

fiscalização das políticas públicas.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 302, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pela Senhora Ministra de Estado das Mulheres, Aparecida
Gonçalves, informações sobre a Lei nº 14.541, de 3 de abril de 2023, que dispõe sobre a
criação e o funcionamento ininterrupto de delegacias especializadas de atendimento à
mulher.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela
Senhora Ministra de Estado das Mulheres,
Aparecida Gonçalves, informações sobre
a Lei nº 14.541, de 3 de abril de 2023, que
dispõe sobre a criação e o funcionamento
ininterrupto de delegacias especializadas
de atendimento à mulher.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela Senhora

Ministra de Estado das Mulheres, Aparecida Gonçalves, informações sobre a Lei

nº 14.541, de 3 de abril de 2023, que dispõe sobre a criação e o funcionamento

ininterrupto de delegacias especializadas de atendimento à mulher.

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.541, de 3 de abril

de 2023, que dispõe sobre a criação e o funcionamento ininterrupto de Delegacias

Especializadas de Atendimento à Mulher – Deam. Vinculados às Polícias Civis dos

Estados e do Distrito Federal, as Deam são equipamentos públicos de prevenção,

proteção e investigação de crimes de violência doméstica e sexual contra mulheres.

Pela Lei nº 14541/2023, esses espaços também funcionarão enquanto unidades de

assistência psicológica e jurídica à mulher vítima de violência.

Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:

1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação pelos estados brasileiros? Informar as ações a
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serem executadas, com indicação de cronograma de execução e

investimento a ser realizado.

2. Será criado e divulgado protocolo específico e padronizado de

atendimento às mulheres nesses equipamentos?

3. O Ministério atuará no treinamento dos policiais para permitir

o acolhimento das vítimas de maneira eficaz e humanitária?

Se sim, informar a estratégia planejada para essa capacitação

com indicação de cronograma de execução e investimento a ser

realizado.

4. Já há normas técnicas de padronização estabelecidas para a criação

das Deam? Se sim, disponibilizar as informações. Se não, informar

plano de ação para elaboração e divulgação dessas normas, com

indicação de prazos por ação e, se aplicável, investimento a ser

realizado.

JUSTIFICAÇÃO

As Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher – Deam são

unidades vinculadas às Polícias Civis dos Estados e do Distrito Federal, destinadas

a atuar na prevenção, proteção e investigação de crimes de violência doméstica e

sexual contra mulheres. Pela Lei nº 14541/2023, além das funções de atendimento

policial especializado para as mulheres e de polícia judiciária, as Deam devem servir

enquanto espaços de oferta de assistência psicológica e jurídica à mulher vítima de

violência, mediante a presença de profissionais da Defensoria Pública, de órgãos do

Sistema Único de Assistência Social e de Juizados de Violência Doméstica e Familiar

contra a Mulher ou varas criminais competentes nos municípios em que estão

localizadas.

Adicionalmente, a Lei determina que as Deam funcionem

ininterruptamente, inclusive em feriados e finais de semana, e prestem
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atendimento às mulheres em sala reservada e, preferencialmente, por policiais do

sexo feminino. A Lei prevê ainda a disponibilização de número de telefone ou outro

mensageiro eletrônico destinado ao acionamento imediato da polícia em casos de

violência contra a mulher.

Por fim, o ato normativo possibilita que os recursos do Fundo Nacional

de Segurança Pública (FNSP) destinados aos Estados sejam utilizados para a criação

dessas Delegacias em conformidade com as normas técnicas de padronização

estabelecidas pelo Poder Executivo.

Trata-se, portanto, de política de enfrentamento à violência contra a

mulher que envolve diretamente este Ministério das Mulheres. Cabe a este órgão,

dentre outras atribuições, atuar na implementação, avaliação e monitoramento de

programas e projetos destinados ao enfrentamento à violência contra as mulheres

(artigos 17 e 18, do Anexo I do Decreto nº 11.351, de 1º de janeiro de 2023, que aprova

a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das

Funções de Confiança do Ministério das Mulheres e remaneja cargos em comissão

e funções de confiança).

Tendo isso em vista e considerando a relevância da iniciativa para a

prevenção da violência e a proteção da mulher vítima de violência, é que se justifica

este requerimento de informação. Cabe a esta parlamentar conhecer e acompanhar

as iniciativas dessa Pasta em cumprimento ao mandamento constitucional e

regimental de acompanhamento e fiscalização das políticas públicas.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 303, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino de Castro e Costa, informações sobre a Lei nº 14.541, de 3 de abril de
2023, que dispõe sobre a criação e o funcionamento ininterrupto de delegacias
especializadas de atendimento à mulher.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, Flávio Dino de Castro e Costa,
informações sobre a Lei nº 14.541, de 3 de
abril de 2023, que dispõe sobre a criação e o
funcionamento ininterrupto de delegacias
especializadas de atendimento à mulher.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino de Castro e Costa,

informações sobre a Lei nº 14.541, de 3 de abril de 2023, que dispõe sobre a criação

e o funcionamento ininterrupto de delegacias especializadas de atendimento à

mulher.

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.541, de 3 de abril

de 2023, que dispõe sobre a criação e o funcionamento ininterrupto de Delegacias

Especializadas de Atendimento à Mulher – Deam. Vinculados às Polícias Civis dos

Estados e do Distrito Federal, as Deam são equipamentos públicos de prevenção,

proteção e investigação de crimes de violência doméstica e sexual contra mulheres.

Pela Lei nº 14541/2023, esses espaços também funcionarão enquanto unidades de

assistência psicológica e jurídica à mulher vítima de violência.

Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:
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1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação pelos estados brasileiros? Informar as ações a

serem executadas, com indicação de cronograma de execução e

investimento a ser realizado.

2. Será criado e divulgado protocolo específico e padronizado de

atendimento às mulheres nesses equipamentos?

3. O Ministério atuará no treinamento dos policiais para permitir

o acolhimento das vítimas de maneira eficaz e humanitária?

Se sim, informar a estratégia planejada para essa capacitação

com indicação de cronograma de execução e investimento a ser

realizado.

4. Já há normas técnicas de padronização estabelecidas para a criação

das Deam? Se sim, disponibilizar as informações. Se não, informar

plano de ação para elaboração e divulgação dessas normas, com

indicação de prazos por ação e, se aplicável, investimento a ser

realizado.

5. Quais as medidas serão adotadas por este Ministério para que

os recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP)

destinados aos Estados possam ser utilizados na criação das Deam?

JUSTIFICAÇÃO

As Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher – Deam são

unidades vinculadas às Polícias Civis dos Estados e do Distrito Federal, destinadas

a atuar na prevenção, proteção e investigação de crimes de violência doméstica e

sexual contra mulheres. Pela Lei nº 14541/2023, além das funções de atendimento

policial especializado para as mulheres e de polícia judiciária, as Deam devem servir

enquanto espaços de oferta de assistência psicológica e jurídica à mulher vítima de

violência, mediante a presença de profissionais da Defensoria Pública, de órgãos do
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Sistema Único de Assistência Social e de Juizados de Violência Doméstica e Familiar

contra a Mulher ou varas criminais competentes nos municípios em que estão

localizadas.

Adicionalmente, a Lei determina que as Deam funcionem

ininterruptamente, inclusive em feriados e finais de semana, e prestem

atendimento às mulheres em sala reservada e, preferencialmente, por policiais do

sexo feminino. A Lei prevê ainda a disponibilização de número de telefone ou outro

mensageiro eletrônico destinado ao acionamento imediato da polícia em casos de

violência contra a mulher.

Por fim, o ato normativo possibilita que os recursos do Fundo Nacional

de Segurança Pública (FNSP) destinados aos Estados sejam utilizados para a criação

dessas Delegacias em conformidade com as normas técnicas de padronização

estabelecidas pelo Poder Executivo.

Trata-se, portanto, de política de segurança pública que envolve

diretamente este Ministério da Justiça e Segurança Pública. Cabe a este órgão,

dentre outras atribuições, promover ações relacionadas ao Sistema de Justiça que

contribuam para a redução da violência contra as mulheres (art. 40 do Decreto

nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023); desenvolver pesquisa, produção e difusão

do conhecimento sobre segurança pública, violência, prevenção e repressão da

criminalidade (art. 53 do mesmo Decreto); e implementar, manter e modernizar

redes de integração de banco de dados e de sistemas nacionais de informações de

segurança pública e defesa social (art. 24 do referido Decreto).

Tendo isso em vista e considerando a relevância da iniciativa para a

prevenção da violência e a proteção da mulher vítima de violência, é que se justifica

este requerimento de informação. Cabe a esta parlamentar conhecer e acompanhar

as iniciativas dessa Pasta em cumprimento ao mandamento constitucional e

regimental de acompanhamento e fiscalização das políticas públicas.
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Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal,
que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino de Castro e Costa,
informações sobre a Lei nº 14.541, de 3 de abril de 2023, que dispõe sobre a criação e o funcionamento ininterrupto
de delegacias especializadas de atendimento à mulher.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 304, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pela Senhora Ministra de Estado das Mulheres, Aparecida
Gonçalves, informações sobre a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o
Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a
Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, direta e
indireta, federal, estadual, distrital e municipal.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela
Senhora Ministra de Estado das Mulheres,
Aparecida Gonçalves, informações sobre
a Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023,
que institui o Programa de Prevenção
e Enfrentamento ao Assédio Sexual e
demais Crimes contra a Dignidade Sexual
e à Violência Sexual no âmbito da
administração pública, direta e indireta,
federal, estadual, distrital e municipal.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela Senhora

Ministra de Estado das Mulheres, Aparecida Gonçalves, informações sobre a Lei nº

14.540, de 3 de abril de 2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento

ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual

no âmbito da administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e

municipal.

No último dia 3 de abril, foi sancionada a Lei nº 14.540, de 3 de abril

de 2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual

e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da

administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.

O Programa tem como objetivo prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual

e demais crimes contra a dignidade sexual e de todas as formas de violência

sexual; capacitar os agentes públicos para o desenvolvimento e a implementação
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de ações; e implementar e disseminar campanhas educativas sobre as condutas e

os comportamentos que caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a

dignidade sexual e qualquer forma de violência sexual.

Tendo isso em vista, requer-se deste Ministério as seguintes

informações:

1. Como a Pasta pretende contribuir para o efetivo cumprimento

dessa legislação na administração pública estadual, distrital e

municipal? Informar as ações e as estratégias a serem executadas,

com indicação de cronograma de execução e investimento a ser

realizado por esfera da federação, conforme dispõe o art. 5º da

referida Lei.

2. Como a Pasta pretende implementar o Programa no próprio órgão

e nas unidades a ele vinculadas? Informar as ações e as estratégias

a serem executadas, com indicação de cronograma de execução

e investimento a ser realizado por esfera da federação, conforme

dispõe o art. 5º da referida Lei.

3. O Ministério atuará na disponibilização de materiais informativos

a ser utilizados na capacitação e na divulgação dos objetivos

do Programa? Se sim, informar cronograma de execução e

investimento a ser realizado nesse sentido.

4. Como a Pasta pretende monitorar o desenvolvimento do

Programa, a fim de subsidiar o planejamento de ações futuras e

a análise e consecução de seus objetivos e diretrizes? Informar

as ações e as estratégias a serem executadas, com indicação de

cronograma de execução.
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JUSTIFICAÇÃO

O assédio sexual, crime previsto no art. 216-A do Código Penal

brasileiro, consiste em “constranger alguém com o intuito de obter vantagem

ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior

hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função”.

A pesquisa: "Visível e Invisível: a Vitimização das Mulheres no Brasil” do Fórum

Brasileiro de Segurança Pública divulgada em 2 de março do corrente ano apontou

que, em 2022, 30 milhões de mulheres sofreram algum tipo de assédio. É o

equivalente a uma mulher assediada a cada um segundo. Trata-se, portanto, de

um problema social real no país, que precisa ser enfrentado por meio de políticas

públicas, como o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e

demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual.

Criado pela Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023, esse Programa tem como

objetivo prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual e demais crimes contra

a dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual; capacitar os agentes

públicos para o desenvolvimento e a implementação de ações; e implementar e

disseminar campanhas educativas sobre as condutas e os comportamentos que

caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e qualquer

forma de violência sexual. Além de se aplicar à administração pública, direta e

indireta, federal, estadual, distrital e municipal, o Programa aplica-se a todas as

instituições privadas em que haja a prestação de serviços públicos por meio de

concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação.

Com vistas à consecução de seus objetivos, os órgãos e entidades

abrangidos pela referida Lei devem elaborar ações e estratégias destinadas à

prevenção e ao enfrentamento do assédio sexual e demais crimes contra a

dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual, a partir de algumas

diretrizes, dentre elas, o fornecimento de materiais educativos e informativos;

a implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio sexual e demais
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crimes contra a dignidade sexual, ou a qualquer forma de violência sexual;

a divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de proteção, de

acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas; a divulgação

de canais acessíveis para a denúncia da prática de assédio sexual e demais

crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência sexual; e a

criação de programas de capacitação, na modalidade presencial ou a distância.

Adicionalmente, a Lei nº 14.540, de 2023, prevê que o Poder Executivo deverá

monitorar o desenvolvimento do Programa a fim de subsidiar o planejamento

de ações futuras e a análise e consecução de seus objetivos e diretrizes. Para a

administração pública a vigência da lei é imediata, enquanto, para as instituições

privadas, sua aplicação ocorrerá após a regulamentação da matéria pelo ente

federativo responsável pela concessão, permissão, autorização ou delegação.

Tendo isso em vista e por se tratar de norma aplicável a este Ministério

das Mulheres ao qual compete a coordenação e implementação de políticas

destinadas ao enfrentamento da violência contra as mulheres (Decreto nº 11.351, de

1º de janeiro de 2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo

dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério das Mulheres

e remaneja cargos em comissão e funções de confiança), é que se justifica este

requerimento de informação. Cabe a esta parlamentar conhecer e acompanhar

as iniciativas dessa Pasta em cumprimento ao mandamento constitucional e

regimental de acompanhamento e fiscalização das políticas públicas.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023.

Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS - DF)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PDT - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PSB - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PL - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
UNIÃO - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PSDB - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PSD - Dr. Samuel Araújo* (S)

PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
UNIÃO - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
REDE - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
PSDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 30
MDB-10 / UNIÃO-9 / PODEMOS-4 / PDT-3

PSDB-3 / REDE-1
Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-16 / PT-8 / PSB-4

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Dr. Samuel Araújo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RO
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG

Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 13
PL-12 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / PA

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS. . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Alessandro Vieira* (PSDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Omar Aziz** (PSD-AM)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Otto Alencar** (PSD-BA)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Paulo Paim* (PT-RS)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Randolfe Rodrigues* (REDE-AP)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PSDB-DF) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Rodrigo Cunha* (UNIÃO-AL)

Cid Gomes* (PDT-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (UNIÃO-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Dr. Samuel Araújo* (PSD-RO) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR) Zequinha Marinho* (PL-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (UNIÃO-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º - VAGO

4º - VAGO
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB/REDE) - 30

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,18)

Vice-Líder
Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

....................

Líder do MDB - 10
Eduardo Braga    (6)

Líder do UNIÃO - 9
Efraim Filho    (4,18)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

Davi Alcolumbre    (26)

Alan Rick    (28)

Líder do PODEMOS - 4
Oriovisto Guimarães    (9)

Vice-Líder  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (24)

Líder do PDT - 3
Cid Gomes    (14)

Líder do PSDB - 3
Izalci Lucas    (5)

Líder do REDE - 1

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB) - 28

Líder
Eliziane Gama - PSD    (29)

....................

Líder do PSD - 16
Otto Alencar    (7)

Vice-Líder  do PSD
Omar Aziz    (31)

Líder do PT - 8
Fabiano Contarato    (10)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (8,40)

Vice-Líder  do PSB
Ana Paula Lobato    (20)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 13

Líder
Wellington Fagundes - PL    (15)

Vice-Líder
Luis Carlos Heinze    (30)

....................

Líder do PL - 12
Carlos Portinho    (22)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (19,25)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,34)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (12)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (11)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (33)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (35)

Daniella Ribeiro    (41,42)

Jorge Kajuru    (8,40)

Professora Dorinha Seabra    (21,27,37)

Randolfe Rodrigues    (36)

Weverton    (38)

Zenaide Maia    (39)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (16)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (19,25)

Magno Malta    (23)

Eduardo Gomes    (32)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,34)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (17)

Bancada Feminina
Líder

Daniella Ribeiro - PSD    (41,42)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Progressistas/Republicanos (Of. nº 1/2023-Lid PP/Republicanos).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder do Partido Social Democracia Brasileira (Of. s/n/2023).
6. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
8. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
9. Em 01.02.2023, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado Líder do Podemos (Of. 1/2023-GLPODEMOS).
10. Em 01.02.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 003/2023-GLDPT).
11. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
12. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
13. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG)
14. Em 03.02.2023, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 02/2023-GLPDT).
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15. Em 06.02.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 48/2023-BLVANG).
16. Em 06.02.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 03/2023-GSFB).
17. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
18. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
19. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO)
20. Em 08.02.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. nº 1/2023-GLDPSB)
21. Em 16.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2023-BLDEM).
22. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
23. Em 27.02.2023, o Senador Magno Malta foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
24. Em 27.02.2023, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. 05/2023-GLPODEMOS).
25. Em 27.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
26. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
27. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
28. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
29. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
30. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
31. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
32. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado Vice-Líder da Oposição (Of. nº 04/2023-GLDOP).
33. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
34. Em 20.03.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. nº 05/2023-GLDPP).
35. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
36. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
37. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
38. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
39. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
40. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
41. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
42. Em 29.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. 37/2023-GSEGAMA).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR 
A SITUAÇÃO DOS YANOMAMI E A SAÍDA DOS GARIMPEIROS

Finalidade: Acompanhar "in loco" a situação dos Yanomami e a saída dos garimpeiros de suas terras, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias.  

Requerimento 34, de 2023

Número de membros: 8

PRESIDENTE:   Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (4)

RELATOR:   Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (4)

Instalação: 15/02/2023
MEMBROS

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (5)

Senadora Zenaide Maia   (PSD-RN)    (7)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 08.02.2023, os Senadores Chico Rodrigues, Dr. Hiran e Mecias de Jesus foram designados membros titulares para compor a Comissão (RQS nº 
34/2023).
2. Em 09.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular para compor a Comissão (Of. 8/2023-GSEGAMA).
3. Em 15.02.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular para compor a Comissão (RQS nº 66/2023).
4. Em 15.02.2023, foram eleitos os Senadores Chico Rodrigues e Eliziane Gama como Presidente e Vice Presidente da comissão. O Senador Dr. Hiran 
foi designado relator (Of. nº 01/2023 - CTEYanomami).
5. Em 1º.03.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular para compor a Comissão (Of. 11/2023-GSMPONTE).
6. Em 1º.03.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular para compor a Comissão (SF/23418.31524-10).
7. Em 1º.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular para compor a Comissão.

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárias-Adjuntas: Camila Moraes Bittar e Erika Leal Mello
Telefone(s): 3303 3510

E-mail: cteyanomami@senado.leg.br
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4) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: Debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

TITULARES SUPLENTES
Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3510

E-mail: cehv@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS ONGS
Finalidade: Investigar, no prazo de 130 dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos 
para ONGs, e OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas 
recebidos do exterior, a partir do ano de 2002 até a data de 1º de janeiro de 2023, a concentração 
desses recursos em atividades-meio, de forma a descumprir os objetivos para os quais esses recursos 
foram destinados originalmente, o desvirtuamento dos objetivos da ação dessas entidades, operando 
inclusive contra interesses nacionais, casos de abuso de poder, com intromissão dessas entidades em 
funções institucionais do poder público e a aquisição, a qualquer título, de terras por essas entidades.  

Requerimento nº 292, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/04/2023

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE)

   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB)
   
   
   
   

 1.      
 2.      
  
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (PP, REPUBLICANOS)
    1.      
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (2)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5)

 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5)

 5.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

 8.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

 9.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

 10.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,9)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4,8,9)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.  Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (4)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
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Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).
8. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).
9. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3)

 8.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,7)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,8)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,8)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,8)

 1.         (1,8)

 2.         (5,8)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,8)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
8. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).
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Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 6.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5)

 7.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

 8.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2)

 9.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 10.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (3)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

 8.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,5)

 9.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e 
Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
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Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (5)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (5)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (5)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (5)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (5)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (5)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (5)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (5)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (5,8)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (5,8)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (5,8)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (5,8,9,10)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (5)

 7.      
 8.      
 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )   (1,2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

   
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 3.  Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (4)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3,12)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (3,12)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (3,12)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (3,12)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (3,12)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3,12)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (3,12)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (13)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (3,7,11)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (3,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (3,11)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (3,7,11)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3,11)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (3,11)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
4. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).
5. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).
6. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
7. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
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8. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
9. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
10. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).
13. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 5/2023-CE, da Senadora Teresa Leitão, para, no prazo de 
cento e oitenta dias, debater e avaliar o Ensino Médio no Brasil, seus desafios e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)  1.      

  
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 4.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (6)

 6.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (2,5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).
8. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

166 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Abril 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 13/2023-CMA, do Senador Wellington Fagundes, com o 
objetivo de estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.    VAGO     (3,6)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,7)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Terças-feiras 12 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3,8)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,10)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,10)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,10)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,10)

 3.    VAGO     (5,9,10)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,11)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,11)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,11)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).
9. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).
10. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (8)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5)

 3.    VAGO     (2,5,6)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,5)

 5.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

 6.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

 7.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

 8.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 9.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,7)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (4)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).
8. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).
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Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

172 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Abril 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 05EEC9C40050F47D. 

00100.066037/2023-77



9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,5)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira e 
Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO-MS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,5)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (7)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (1)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.    VAGO     (1,6)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).
7. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.      
 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).
6. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
   
   

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-4488

E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (8)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,10)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,10)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,10)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,10)

 2.    VAGO     (1,10)

 3.         (10)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,11)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,11)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,11)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).
10. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).
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Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,9)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador  Dr. Samuel Araújo   (PSD-RO)    (2)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (7)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (8)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (10)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (11)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.      
Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professor Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira 
foram designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).
7. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).
8. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).
9. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).
10. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).
11. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).
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Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB, REDE )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)

Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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5) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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6) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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7) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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9) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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10) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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11) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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